
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 PROCESSO WEB N° 09290009/2021

2 PROCESSO WEB N° 10190004/2021

3 PROCESSO WEB N° 04260018/2022

4 PROCESSO WEB N° 03140016/2022

5 PROCESSO WEB N° 04180100/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

6 PROCESSO WEB N° 04040018/2022 VEREADOR ALDO LOUREIRO

7 PROCESSO WEB N° 03240020/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO

8 PROCESSO WEB N° 04050044/2022 VEREADOR EDUARDO CANUTO

9 PROCESSO WEB N° 02100023/2022 VEREADORA GABY RONALSA DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO LENILDA DO SURURU - ILS. 

10 PROCESSO WEB N° 04220015/2022 VEREADORA GABY RONALSA DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - ISJO. 

11 PROCESSO WEB N° 04200041/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

12 PROCESSO WEB N° 04080001/2022

13 PROCESSO WEB N° 04050036/2022 VEREADOR ALDO LOUREIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
48ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

02/06/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

INSTITUI A SEMANA E O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA 
FIBROSE CÍSTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

OBRIGA AS OPERADORAS DE APLICATIVOS DE ENTREGA, COM ATIVIDADES EM MACEIÓ, A 
MANTER BASE DE APOIO NO MUNICÍPIO VISANDO O MÍNIMO DE COMODIDADE AOS 

ENTREGADORES. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE PARÂMETROS DE ATUAÇÃO PREVENTIVA NO COMBATE AOS ENTORPECENTES NO 
AMBIENTE ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA DE 
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA DISCIPLINA CULTURA ALAGOANA NA GRADE CURRICULAR 
DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ. 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS 
COMO BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS E LOCALIDADES 

ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH, ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAÇÃO ALAGOANA DE BEACH 
SOCCER – FALABS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE UNIDA DO 
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E DE MORADORES DO CONJUNTO COLIBRI – SUDECOMCC.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES AO SR. JOSÉ 
LUZIMAR DE HOLANDA.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO
VEREADOR FERNANDO HOLANDA CONCEDE TITULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DE MACEIÓ – A SUB SECRETÁRIA RENATA DOS 

SANTOS.
SEGUNDA 

DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
DECRETO 

LEGISLATIVO

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA NISE MAGALHÃES DA SILVEIRA AO SR. PAULO 
LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09290009 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 445/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA E O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA
FIBROSE CÍSTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de fevereiro de
2022 às 14h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09290009 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 445/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA E O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA
FIBROSE CÍSTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 10 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de março de
2022 às 16h16.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 09290009/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 09290009/2021.
PROJETO DE LEI N° 445/2021
INTERESSADA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 445/2021, DE AUTORIA
DA VEREADORA SILVANIA BARBOSA,
QUE “INSTITUI A SEMANA E O DIA
MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
DIVULGAÇÃO DA FIBROSE CÍSTICA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 445/2021, de autoria
da vereadora Silvania Barbosa, que “Institui a Semana e o Dia
Municipal de Conscientização e Divulgação da Fibrose Cística
no âmbito do Município de Maceió, e dá outras providências”.
Em síntese, o referido projeto de lei tem o objetivo de instituir
a semana municipal da conscientização e divulgação da Fibrose
Cística, a ser celebrada anualmente na semana do dia 5 de
setembro. De acordo com o art. 2º, o projeto de lei tem “por
objetivo informar a população, e especialmente gestores e
profissionais da área da saúde, acerca da importância do
diagnóstico precoce e do tratamento adequado da doença, bem
como a divulgar os serviços públicos de saúde e medicamentos
disponíveis para o tratamento da enfermidade”.
É o relatório.
II - ANÁLISE
 
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22,
inciso II, da Constituição Federal, é competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
“cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência”. Vê-se, portanto, que o
projeto de lei em análise se amolda à regra de competência
constitucional mencionada, uma vez que pretende conscientizar
a população sobre a Fibrose Cística. Assim, não há que se falar
em incompetência do ente municipal para legislar sobre o
assunto.
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em
nenhuma das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo
constante no §2º do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem
como não encontra empecilho no rol do art. 234 do Regimento
Interno da Câmara Municipal.
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade
vigente, inexistindo predicamentos que possam impedir o seu
regular processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim,
em caso de eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad
cautelam, que se proceda à necessária adaptação da redação do
projeto aos preceitos da Lei Complementar nº 95/1998, quando
do retorno à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final.
 
III – VOTO
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Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, o voto é pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 445/2021,
de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que “Institui a
Semana e o Dia Municipal de Conscientização e Divulgação da
Fibrose Cística no âmbito do Município de Maceió, e dá outras
providências”.
 
Sala das Comissões, em 07 de Março de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:3839B460

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 11/03/2022. Edição 6398 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 09290009 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 445/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI A SEMANA E O DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA
FIBROSE CÍSTICA NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 11 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de março de
2022 às 12h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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          COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, e ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

 

PROCESSO N°: 09290009 /2021 

PROETO DE LEI Nº 445/2021 

INTERESSADO:  VEREADORA SILVANIA BARBOSA 

 

Assunto: PROJETO DE LEI QUE “INSTITUI A SEMANA E O DIA MUNICIPAL DE 

CONSCIENTIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DA FIBROSE CÍSTICA NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”  

 

À Comissão de Higiene Saúde Pública e Assistência Social para providências. 

 

Maceió, 19 de maio de 2022. 

 

      

            Vereador 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PROCESSO N°. 09290009/2021.

PARECER N°. 28/2022
PROCESSO N°. 09290009/2021.
PROJETO DE LEI N° 445/2021
AUTOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para análise e parecer na forma do art. 67
do Regimento Interno deste Poder Legislativo, o Projeto de Lei
n° 445/2021 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
SILVANIA BARBOSA, que “INSTITUI A SEMANA E O
DIA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO E
DIVULGAÇÃO DA FIBROSE CÍSTICA NO ÂMBITO
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”.
 
II – ANÁLISE
A matéria foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça
e Redação Final cujo Parecer proferido pelo Excelentíssimo
Senhor Vereador Leonardo Dias e acompanhado por todos os
membros da Comissão, opinou por sua constitucionalidade.
A proposição em análise foi encaminhada a esta Comissão para
parecer de mérito na forma do art. 67 do nosso Regimento
Interno.
A ilustre Parlamentar pretende, através deste Projeto de Lei,
instituir a Semana Municipal de Conscientização e Divulgação
da Fibrose Cística, também conhecida como Doença do Beijo
Salgado ou Mucoviscidose, é uma doença genética crônica que
afeta principalmente os pulmões, pâncreas e o sistema
digestivo.
Justificando sua proposição, a nobre parlamentar afirma que o
objetivo deste Projeto de Lei é Informar a população acerca da
importância do diagnóstico precoce e do tratamento adequado
da referida doença.
Afirma, ainda que a data escolhida, 05 de setembro, coincide
com o dia nacional de Conscientização e Divulgação da
Fibrose Cística, instituído pela Lei Federal nº 12.136/2009.
.
III – VOTO
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Portanto, quanto ao mérito da proposição e pela louvável
iniciativa do nobre parlamentar, VOTO pela aprovação do
Projeto de Lei nº 445/2021, o qual submeto a meus ilustres
Pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 20 de Abril de 2022.
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Dr. Valmir Gomes
Teca Nelma 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:BB90309C

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 13/05/2022. Edição 6439 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10190004 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 470/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : OBRIGA AS OPERADORAS DE APLICATIVOS DE ENTREGA, COM ATIVIDADES EM
MACEIÓ, A MANTER BASE DE APOIO NO MUNICÍPIO VISANDO O MÍNIMO DE COMODIDADE AOS
ENTREGADORES.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 27 de outubro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de outubro de
2021 às 15h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10190004 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 470/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : OBRIGA AS OPERADORAS DE APLICATIVOS DE ENTREGA, COM ATIVIDADES EM
MACEIÓ, A MANTER BASE DE APOIO NO MUNICÍPIO VISANDO O MÍNIMO DE COMODIDADE AOS
ENTREGADORES.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 09 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de dezembro de
2021 às 12h53.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 10190004/2021.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 10190004/2021.
PROJETO DE LEI N° 470/2021
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI N.
470/2021, DA VEREADORA SILVANIA BARBOSA, QUE
“OBRIGA AS OPERADORAS DE APLICATIVOS DE
ENTREGA, COM ATIVIDADES EM MACEIÓ, A
MANTER BASE DE APOIO NO MUNICÍPIO VISANDO
O MÍNIMO DE COMODIDADE AOS
ENTREGADORES”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 470/2021, da
Vereadora Silvania Barbosa, que “Obriga as operadoras de
aplicativos de entrega, com atividades em Maceió, a manter
base de apoio no Município visando o mínimo de comodidade
aos entregadores”.
 
De acordo com o art. 1º do PL “Ficam as operadoras de
aplicativos de entrega de produtos, com atividades no
Município de Maceió, a manter um ponto de apoio físico na
cidade aos trabalhadores responsáveis pela entrega”.
 
É o relatório.

 
II - ANÁLISE
 
Trata-se de Projeto de Lei n. 470/2021, da Vereadora Silvania
Barbosa, que “Obriga as operadoras de aplicativos de entrega,
com atividades em Maceió, a manter base de apoio no
Município visando o mínimo de comodidade aos
entregadores”.
 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara
Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno.
 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art.
30, I, da Constituição Federal, que determina a competência
dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.
 
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 470/2021,
da Vereadora Silvania Barbosa, que “Obriga as operadoras de
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aplicativos de entrega, com atividades em Maceió, a manter
base de apoio no Município visando o mínimo de comodidade
aos entregadores”.
 
Sala das Comissões, em 02 de Dezembro de 2021.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costa
Teca Nelma
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
Chico Filho
 
VOTOS CONTRÁRIOS:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:4F994A9E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/12/2021. Edição 6337 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 10190004 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 470/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : OBRIGA AS OPERADORAS DE APLICATIVOS DE ENTREGA, COM ATIVIDADES EM
MACEIÓ, A MANTER BASE DE APOIO NO MUNICÍPIO VISANDO O MÍNIMO DE COMODIDADE AOS
ENTREGADORES.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Abastecimento, Indústria, Comércio e Agricultura para providências.

Maceió/AL, 14 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 14 de dezembro de
2021 às 14h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 
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Parecer Nº: 05/2022 

PROCESSO Nº: 10190004/2021 

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 470/2021 

AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA SILVÂNIA BARBOSA 

RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

Ementa: Obriga as Operadoras de Aplicativos 

de Entrega, com Atividades em Maceió, a 

Manter Base de Apoio no Município Visando o 

Mínimo de Comodidade aos Entregadores. 

 

 

 

RELATÓRIO: 

De autoria da nobre Vereadora Silvânia Barbosa, o projeto em epígrafe que obriga as operadoras de 

aplicativos de entrega, com atividades em Maceió, a manter base de apoio no município visando o mínimo 

de comodidade aos entregadores. 

A propositura apresentada pela nobre vereadora, tem como objetivo possibilitar maior comodidade 

para os prestadores de serviço de entrega, pelo que compreendemos a eminente necessidade de se 

estabelecer a referida propositura como referência para a demanda apresentada pelo referido público alvo, 

colaborando significativamente para promover significativamente mais qualidade de vida para tais 

profissionais. 

 

VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à propositura apresentada. 

 
CONCLUSÃO: 

 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja 

óbices para que o Projeto de Lei 470/2021 seja levado ao Plenário.  

 

Maceió/AL, 02 de maio de 2022. 

 

______________________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 

               Votos Favoráveis                                              Votos Contrários                                               Abstenções 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 

COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA. 

 

Parecer Nº: 05/2022 

PROCESSO Nº: 10190004/2021 

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 470/2021 

AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA SILVÂNIA BARBOSA 

RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

Ementa: Obriga as Operadoras de Aplicativos 

de Entrega, com Atividades em Maceió, a 
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RELATÓRIO: 

De autoria da nobre Vereadora Silvânia Barbosa, o projeto em epígrafe que obriga as operadoras de 

aplicativos de entrega, com atividades em Maceió, a manter base de apoio no município visando o mínimo 

de comodidade aos entregadores. 

A propositura apresentada pela nobre vereadora, tem como objetivo possibilitar maior comodidade 

para os prestadores de serviço de entrega, pelo que compreendemos a eminente necessidade de se 

estabelecer a referida propositura como referência para a demanda apresentada pelo referido público alvo, 

colaborando significativamente para promover significativamente mais qualidade de vida para tais 

profissionais. 

 

VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando o que 

me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à propositura apresentada. 

 
CONCLUSÃO: 

 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja 

óbices para que o Projeto de Lei 470/2021 seja levado ao Plenário.  

 

Maceió/AL, 02 de maio de 2022. 

 

______________________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 

               Votos Favoráveis                                              Votos Contrários                                               Abstenções 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E

AGRICULTURA - PROCESSO Nº. 10190004/2021.

PARECER Nº: 05/2022
PROCESSO Nº. 10190004/2021.
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 470/2021
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA SILVÂNIA
BARBOSA
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO
 

EMENTA: OBRIGA AS OPERADORAS DE
APLICATIVOS DE ENTREGA, COM
ATIVIDADES EM MACEIÓ, A MANTER
BASE DE APOIO NO MUNICÍPIO VISANDO
O MÍNIMO DE COMODIDADE AOS
ENTREGADORES.

 
RELATÓRIO:
 
De autoria da nobre Vereadora Silvânia Barbosa, o projeto em
epígrafe que obriga as operadoras de aplicativos de entrega,
com atividades em Maceió, a manter base de apoio no
município visando o mínimo de comodidade aos entregadores.
A propositura apresentada pela nobre vereadora, tem como
objetivo possibilitar maior comodidade para os prestadores de
serviço de entrega, pelo que compreendemos a eminente
necessidade de se estabelecer a referida propositura como
referência para a demanda apresentada pelo referido público
alvo, colaborando significativamente para promover
significativamente mais qualidade de vida para tais
profissionais.
 
VOTO DO RELATOR:
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator,
considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER
FAVORÁVEL, à propositura apresentada.
 
CONCLUSÃO:
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Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de Lei 470/2021 seja levado ao Plenário.
 
Maceió/AL, 02 de Maio de 2022.
 
 VEREADOR EDUARDO CANUTO
Relator: 
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Luciano Marinho
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
Chico Filho
 

Publicado por:
Evandro José Cordeiro

Código Identificador:C47B8CFB

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 25/05/2022. Edição 6447 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AGRICULTURA 

 
 
Processo nº 10190004/2021 

Interessado: Ver. Silvania Barbosa 
 
Assunto:  encaminha PL 470/2021 para pautar na ordem do dia. 

 
 

DESPACHO 
 

Segue o Parecer ao Projeto de Lei 470/2021 para pautar na ordem do dia, em primeira discussão. 
 

 
 
Maceió, 25 de maio de 2022 

 
 
 
 
 
 
 

 
Luciano Marinho 

Presidente 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04260018 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 198/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  PARÂMETROS  DE  ATUAÇÃO  PREVENTIVA  NO  COMBATE  AOS
ENTORPECENTES NO AMBIENTE ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de maio de
2022 às 13h54.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04260018 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 198/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  PARÂMETROS  DE  ATUAÇÃO  PREVENTIVA  NO  COMBATE  AOS
ENTORPECENTES NO AMBIENTE ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Fábio Costa.

Maceió/AL, 11 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de maio de
2022 às 15h23.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04260018/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04260018/2022.
PROJETO DE LEI N° 198/2022
INTERESSADA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N. 198/2022
QUE DISPÕE SOBRE PARÂMETROS DE
ATUAÇÃO PREVENTIVA NO COMBATE
AOS ENTORPECENTES NO AMBIENTE
ESCOLAR E DÁ PROVIDÊNCIAS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 198/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Silvania Barbosa dispõe sobre os parâmetros de
atuação preventiva no combate aos entorpecentes no ambiente
escolar, instituindo no âmbito do Município de Maceió o
Programa de proteção às crianças e aos adolescentes da rede de
escolas municipais.
 
Prevê ainda os seguintes parâmetros: atuação preventiva nas
escolas municipais, apoiando sempre que possível por pessoal
treinado e especializado da Guarda Municipal; Ações
permanentes, como cursos e orientações sobre o tema; apoio às
diretorias das escolas municipais de educação fundamental na
instituição e empenhar esforços para o encaminhamento dos
casos mais graves detectados aos CAPS AD.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei, nos termos do no artigo 63, I do Regimento
Interno.
 
Primeiramente, é necessário examinar se a matéria legislativa
em questão encontra-se dentre aquelas autorizadas pela
Constituição Federal, Constituição do Estado de Alagoas e aos
Municípios, bem como se foi observada a reserva de iniciativa
e se há alguma violação por parte da matéria legislativa à
princípios ou regras constitucionais.
 
Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
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Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
188/2022, qualquer interferência na administração, pelo
contrário, aproveita toda a estrutura existente da administração
publica Municipal, inclusive dando-lhe maior notoriedade
quanto ao combate aos entorpecentes no ambiente escolar.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, uma vez que não ofende a
Constituição Federal, a Constituição do Estado de Alagoas,
tampouco a Lei Orgânica Municipal, estando apto à normal
tramitação legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 198/2022 de
autoria da Vereadora Silvania Barbosa, eis que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 10 de Maio de 2022
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Teca Nelma
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:A0E24865

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 12/05/2022. Edição 6438 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04260018 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 198/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  PARÂMETROS  DE  ATUAÇÃO  PREVENTIVA  NO  COMBATE  AOS
ENTORPECENTES NO AMBIENTE ESCOLAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 12 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de maio de
2022 às 12h36.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER Nº ___/2022 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 

PROCESSO Nº04260018 / 2022 

PROJETO DE LEI Nº 198/22 

VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO  

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Silvânia Barbosa, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 04260028/2022 que dispõe sobre parâmetros de atuação preventiva no 

combate aos entorpecentes no ambiente escolar e dá outras providências  

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió de sua Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, o projeto  dispõe sobre um programa de proteção as 

crianças e adolescentes da rede de escolas municipais visando atuar preventivamente com pessoal 

especializado da Guarda Municipal que vem a disponibilizar informações e aconselhamentos, ações 

permanentes tendo o público alvo educadores, alunos e familiares  sobre os riscos e consequências do tráfico 

de entorpecentes,  o Projeto de Lei  tem a finalidade de alcançar uma importante etapa na consolidação do 

compromisso primordial e essencial à construção de uma sociedade justa e fraterna, combatendo a 

problemática das drogas   nas escolas, tendo em vista que determina ação significativa para o Poder 

Legislativo.  

 

O poder público tem a finalidade de criar instrumentos que combatam o tráfico e uso de drogas 

nas escolas da rede pública de Maceió, atuando preventivamente  com aproximação das Escolas a Guarda 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR BRIVALDO MARQUES 
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Municipal no combate ao mau do século, e que fatores de proteção são de suma importância para o 

acompanhamento da criança e do adolescente na fase inicial da vida sendo aconselhado e apresentado ao 

mundo sobre consequências e efeitos nocivos das drogas.  

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 198/2022 com protocolo 

nº 04260018/2022 deve ser APROVADO.  

 

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador 

 

 

Votos a favor                                             Votos contrários                                Abstenções 
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PARECER Nº ___/2022 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 

PROCESSO Nº04260018 / 2022 

PROJETO DE LEI Nº 159/22 

VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO  

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa da nobre Vereadora Silvânia Barbosa, que tramita nesta 

Casa Legislativa com protocolo nº 04260028/2022 que dispõe sobre parâmetros de atuação preventiva no 

combate aos entorpecentes no ambiente escolar e dá outras providências  

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió de sua Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, o projeto  dispõe sobre um programa de proteção as 

crianças e adolescentes da rede de escolas municipais visando atuar preventivamente com pessoal 

especializado da Guarda Municipal que vem a disponibilizar informações e aconselhamentos, ações 

permanentes tendo o público alvo educadores, alunos e familiares  sobre os riscos e consequências do tráfico 

de entorpecentes,  o Projeto de Lei  tem a finalidade de alcançar uma importante etapa na consolidação do 

compromisso primordial e essencial à construção de uma sociedade justa e fraterna, combatendo a 

problemática das drogas   nas escolas, tendo em vista que determina ação significativa para o Poder 

Legislativo.  

 

O poder público tem a finalidade de criar instrumentos que combatam o tráfico e uso de drogas 

nas escolas da rede pública de Maceió, atuando preventivamente  com aproximação das Escolas a Guarda 
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Municipal no combate ao mau do século e que fatores de proteção são de suma importância para o 

acompanhamento da criança e do adolescente na fase inicial da vida sendo aconselhado e apresentado ao 

mundo sobre consequências e efeitos nocivos das drogas.  

 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 198/2022 com protocolo 

nº 04260018/2022 deve ser APROVADO.  

 

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador 

Votos Favoráveis:                               
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Maceió/AL, 19 de maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E1730AD 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CLAUDETE ARAÚJO PASCHOAL, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 382.979.064-34, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.065926/2019, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BF4830FF 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

RESENHA Nº. 015/2022. – CG/IPREV 

 

O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

(IPREV), aos dias 18 de Maio de 2022, despachou os seguintes 

processos: 

  

PROCESSO Nº: 7000.94222/2021 
INTERESSADO: Jocilea Lamenha Lins da Rocha 

ASSUNTO: Solicitação de aposentadoria 

DESPACHO: Considerando que o benefício previdenciário solicitado 

é voluntário, considerando ainda a perda de interesse da servidora em 

seu prosseguimento, decido pelo arquivamento dos autos. 

DESTINO: Gabinete-Arquivo/IPREV 

  

PROCESSO Nº: 02100.086646/2021 
INTERESSADO: Maria Goretti da Silva Costa 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.106023/2019 
INTERESSADO: Eliana Cavalcante Padilha 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.075246/2020 
INTERESSADO: Eliane Belo da Silva 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 06500.014100/2019 

INTERESSADO: Elisa da Silva Ferreira 

ASSUNTO: Licença para cursar mestrado 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.085467/2017 
INTERESSADO: José Valdelucio da Silva 

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 03100.3209/2019 
INTERESSADO: Olival Oliveira dos Santos 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e 

Meio Ambiente – SEDET 

  

PROCESSO Nº: 06500.054369/2021 
INTERESSADO: Patrizia dos Santos Ronzullo 

ASSUNTO: Solicitação de salário família 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.003342/2021 
APENSO Nº: 02100.003532/2020 

APENSO Nº: 02100.078886/2019 

INTERESSADO: Arnaldo Rodrigues Fragoso 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

FRANCY STHEPHANY SOBREIRA BARBOSA DE SOUZA 
  

CHEFIA DE GABINETE 
IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76DCB947 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. SAMIR ALBERTO RÊGO CAFÉ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 076.971.974-05, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.087524/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6AE5A64 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 031/2022 MACEIÓ/AL, 19 DE MAIO DE 2022. 

 

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 

CULTURAL - FMAC, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e, considerando o que dispõe das Leis nº. 4.485 de 26 de 

Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 18 de Abril de 1996, e das 

atribuições de sua Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº. 

6.267, de 05 de Setembro de 2002. 
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RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores públicos municipais: Sr. JOÃO 

VICTOR BROL AMARAL LYRA, matrícula funcional de nº. 

954716-9 e a Sra. PAOLLA VASCONCELOS, matrícula funcional 

de n°. 954547-6, integrantes do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal, lotados nesta FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

AÇÃO CULTURAL - FMAC, para desenvolverem as atribuições 

descritas nas Leis nº. 4.485 de 26 de Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 

18 de Abril de 1996 – CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

  

Art. 2º - Esta Portaria revoga todos os atos anteriores relacionados a 

este teor. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOÃO HUGO VERGETTI LYRA 
Diretor-Presidente/FMAC 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1076E095 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

AVISO DE LEILÃO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT/MACEIÓ, torna público para conhecimento 

dos interessados, que no dia 07 de Junho de 2022, às 10h, através do 

site www.focoleiloes.com.br realizará o leilão MACEIO02.22, 

EXCLUSIVAMENTE na forma on-line, dos veículos apreendidos ou 

removidos, a qualquer título e não reclamado por seu proprietário, 

classificados como conservados, sucatas aproveitáveis, sucatas 

aproveitáveis com motor inservível ou sucatas inservíveis, dentro do 

prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data do recolhimento, 

conforme art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, cujo os 

proprietários já foram notificados, tendo como leiloeiro o Sr. 

ALEXANDRE ALMEIDA DE SOUZA E SILVA, Matrícula nº. 

2057 JUCEAL. A cópia do Edital poderá ser consultada através do 

site http://www.maceio.al.gov.br. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA  

Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7A49169A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050036. 

 

PROCESSO Nº. 04050036 

PROJETO DE LEI Nº: 76/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA NISE 

MAGALHÃES DA SILVEIRA AO SR. PAULO 

LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE. 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 76/2022 em análise, de autoria do 

vereador Aldo Loureiro, dispõe sobre a concessão da Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro, que concede a Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 

comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados na 

área de Medicina, Psicologia e Psiquiatria no município de Maceió. 

Paulo Luiz, é alagoano formado pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), ao longo de sua carreira profissional obteve várias 

especializações, principalmente, em gestão hospitalar. 

Atualmente, o Homenageado exerce a função de Gerente do Hospital 

Geral do Estado (HGE), além de ser membro da mesa diretora do 

Conselho Estadual de saúde (CES). 

A comenda é um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas e 

instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram um 

benefício geral para a sociedade. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 

desenvolvimento da área da saúde em nosso município, trazendo 

assim benefícios para toda sociedade maceioense. 

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 76/2022, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BFC08F09 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04080001. 

 

PROCESSO Nº: 04080001 

PROJETO DE LEI Nº: 77/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: FERNANDO HOLANDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ Á 

SENHORA RENATA DOS SANTOS 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do 

vereador Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de 

Cidadã Honorária à Renata dos Santos. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã 

Honorária à Renata dos Santos. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadã Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços 

prestados no desenvolvimento e reestruturação do tesouro Estadual e 

da cidade de Maceió. 

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há 

aproximadamente 07 anos. Economista formada pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem diversos cursos na área, 

atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade 

pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao 

Governo do Estado de Alagoas, atualmente é a Secretária de 

Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, 

em sua área de atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e 

do nosso município. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 77/2022, de autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro 

do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A97C8143 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04040018. 

 

PARECER Nº: 49/2022 

PROCESSO Nº: 04040018 

PROJETO DE LEI Nº: 132/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 

PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E 

CULTURAIS, NOS BAIRROS E LOCALIDADES 

ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 132/2022, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS 

MULTIUSO, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, 

NOS BAIRROS E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA 

MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente projeto de lei dispõe sobre a instalação de espaços 

multiuso, que poderão ser utilizados com bibliotecas, centros 

esportivos e culturais, nos bairros e localidades onde o Índice de 

Desenvolvimento Humano esteja abaixo da média municipal. 

  

Tal medida se dará por meio da instalação de espaços multiuso, onde 

poderão funcionar uma biblioteca, além de se propiciar a prática de 

atividades esportivas e culturais. Os insumos para utilização nestes 

locais poderão advir de parcerias ou doações. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 132/2022, que 

“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, 

QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, 

CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS E 

LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade dispor sobre a 

instalação de espaços multiuso, que trarão qualidade de vida para as 

comunidades relacionadas, bem como por buscar a melhoria do índice 

de desenvolvimento humano, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 

Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:42429392 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - PROCESSO Nº. 

04210004/2022. 

 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Alan 

Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com nº 185/2022 que 

dispõe sobre criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 
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Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade e dá outras providências. 

A presente propositura pretende instituir incentivo fiscal para 

empresas situadas no Município de Maceió que contratarem cidadãos 

a partir dos 40 anos de idade, com descontos fiscais realizados de 

acordo com a quantidade de funcionários, dando assim um incentivo 

as empresas que contratem e aos profissionais com certa idade, 

prevalecendo e cumprindo normas do Estatuto do Idoso, dando assim 

prioridade a efetivação do direito ao trabalho, cidadania, liberdade, 

dignidade, respeito, além disso o poder público tem o dever de 

estimular empresas privadas que contratem pessoas idosas para o 

quadro de trabalho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 

que é a criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 

Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade, e determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 

jurídico para uma melhor política de incentivo fiscal no Município de 

Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, que trará maior incentivo fiscais as empresas que trará ao 

mercado de trabalho profissionais com mais de 40 anos de idade. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 185/2022 com 

protocolo 04210004/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

Davi Davino 

Zé Marcio Filho 

Eduardo Canuto 

João Catunda 

Raimundo Medeiros 
  

VOTOS CONTRÁRIOS: 

Luciano Marinho 
  

ABSTENÇÃO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF0B4613 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

DOS ADOLESCENTES - PROCESSO Nº. 04170054/2022. 

 

PARECER Nº. 05/2022 

PROCESSO Nº. 04170054 

PROJETO DE LEI Nº 150/2022 

INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS 

DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES, 

SOBRE O PROJETO DE LEI N. 150/2022, DE 

AUTORIA DA VEREADORA GABY RONALSA, 

QUE “INSTITUI O PROGRAMA MANU OMENA, 

QUE TORNA OBRIGATÓRIO O TRATAMENTO 

CONTRA A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA 

ADOLESCÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

I – RELATÓRIO 
  

Vem ao exame desta Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e 

dos Adolescentes, na forma do art. 74, inciso I, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 150/2022, de autoria da 

vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o Programa MANU OMENA, 

que torna obrigatório o tratamento contra a depressão na infância e na 

adolescência no Município de Maceió e dá outras providências”. 

  

A finalidade do projeto, nos termos da Justificativa, é “chamar a 

atenção para um tema tão presente e delicado em nossa sociedade: a 

depressão infantil (infanto-juvenil), buscando instituir o tratamento 

dessa enfermidade, que tanto nos assola, por meio dos equipamentos 

existentes no Município de Maceió, podendo ir da UBS – Unidade 

Básica de Saúde ao CRAS – Centro de Referência da Assistência 

Social”. 

  

É o relatório. 

  

II - ANÁLISE 
  

Pois bem, o projeto de lei da vereadora Gaby Ronalsa, ao pretender 

tornar obrigatório, no município de Maceió, o tratamento contra a 

depressão em crianças e adolescentes, se reveste de significativa 

importância, na medida em que a intervenção de uma equipe 

multidisciplinar propiciará um diagnóstico precoce, e assim, o início 

dos tratamentos de forma imediata. 

O diagnóstico da depressão no público infanto-juvenil não é de fácil 

constatação, uma vez que os sintomas depressivos acabam sendo 

confundidos frequentemente com déficit de atenção e hiperatividade, 

baixa auto-estima, tristeza, medo, distúrbios do sono e baixo 

rendimento escolar etc. Também, muita das vezes, é confundido com 

o próprio processo de desenvolvimento das crianças e adolescentes. 

Assim, se mostra de relevância o disposto no art. 3º do projeto onde 

traz os objetivos do programa, em especial, “a garantia de campanhas 

educativas de divulgação e conscientização sobre a depressão de 

crianças e adolescentes” e “a garantia das escolas elaborarem 

seminários, palestras, oficinas, debates e outras formas de 

conscientização [...]”, pois serão instrumentos eficazes no diagnóstico, 

haja vista que possibilitará que as próprias crianças e adolescentes, ou 

seus pais, identifiquem os sintomas. 

Além disso, o projeto, caso aprovado, terá grande eficácia na 

prevenção de suicídios realizados pelo público infanto-juvenil. 

III – VOTO 
  

Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 

150/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o 

Programa MANU OMENA, que torna obrigatório o tratamento contra 

a depressão na infância e na adolescência no Município de Maceió e 

dá outras providências”. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de Maio de 2022. 

  

LEONARDO DIAS 

Relator 

  

FAVORÁVEL: 
Cal Moreira 

  

CONTRÁRIO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C73FE82 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050074. 

 

PARECER Nº: 50/2022 

PROCESSO Nº: 04050074 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº: 08/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI A 

COMENDA ANTÔNIO GLADSTON PALMA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Resolução nº 08/2022, de iniciativa do vereador 

Oliveira Lima, que visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, a comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito 

de homenagear personalidades e instituições que atuam na defesa 

e garantia dos direitos de pessoas surdas. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a Instituir a Comenda “Antônio 

Gladston Palma” com o intuito de homenagear personalidades e 

instituições que atuam na defesa e garantia dos direitos de pessoas 

surdas. 

  

Segundo consta na propositura de projeto de resolução, o nome 

sugerido para a comenda homenageia Antônio Gladston Palma, que 

nasceu em 16.11.1958, tendo sua surdez diagnosticada aos 09 (nove) 

meses de idade, e faleceu aos 15 (quinze) anos, vítima de um 

atropelamento, ademais, 

  

Com extrema dificuldade, haja vista a escassez de escolas bilingue 

para surdos, conseguiu uma vaga no internato do INES - Instituto 

Nacional de Educação de Surdos, escola centenária, fundada por D 

Pedro II, berço da cultura surda e da Língua de Sinais Brasileiras – 

LIBRAS, onde estudou. [...]A senhora Iraê Cardoso, irmã de Antônio, 

movida pela dor da perda precoce de seu irmão, criou em Maceió o 

IRES, Instituto de Qualificação e Referência em Surdez, que se trata 

de uma organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP) 

localizada em Maceió. O IRES oferece programas e serviços 

inovadores e de alta qualidade em educação, apoio à saúde e 

capacitação na área da surdez, tendo como objetivo maior promover a 

continua e progressiva inclusão da pessoa surda na sociedade. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 08/2022, que 

visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 

comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito de homenagear 

personalidades e instituições que atuam na defesa e garantia dos 

direitos de pessoas surdas. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Resolução que tem por finalidade instituir 

Comenda que homenageia atos e ações de pessoas e instituições que 

atuaram na defesa e garantia dos direitos de pessoas surdas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:917DAC40 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 81/2022 

INTERESSADO: VEREADOR ALAN BALBINO 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 081/2022 QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

PONTES DE MIRANDA AO ILUSTRÍSSIMO 

SENHOR DANIEL FELIPE BRABO 

MAGALHÃES. 

  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 de iniciativa 

parlamentar do vereador Alan Balbino concede comenda Pontes de 

Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo Magalhães. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou a esta comissão para exarar 

parecer ao requerimento, nos termos do artigo 116 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, com opinião técnica a 

respeito do tema. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 concede comenda 

Pontes de Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo 

Magalhães, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...] 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A 

SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Concede a mais alta honraria do Município de Maceió a 

Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo senhor Daniel Felipe 

Brabo Magalhães, nos termos do Decreto Legislativo nº 353/2006, 

que foi destinada a homenagear personalidades que se destacam pela 

atuação profissional em prol da cidadania no município de Maceió. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA TÍPICA 

DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 

sob o aspecto constitucional, legal e regimental do requerimento. 

Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município de 

Maceió, prevê a deliberação da Câmara Municipal sobre homenagens 

e honrarias, inclusive concessão de honrarias, conforme art. 2 do 

Regimento Interno. 

Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento de 

pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas nobres deste 

Município. 

Helen Arruda Guimarães nasceu em Maceió, em 12 de outubro de 

1972 e graduou-se em Medicina pela Escola de Ciências Médicas de 

Alagoas, atual Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 

Alagoas (2001). É especialista em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003); Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005). Mestre em Ciências 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03140016 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 76/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA DE
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 22 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 22 de março de
2022 às 11h42.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03140016 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 76/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA DE
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 06 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de abril  de
2022 às 14h50.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03140016/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03140016/2022.
PROJETO DE LEI N° 76/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 76/2022, DE AUTORIA
DA VEREADORA SILVANIA BARBOSA,
QUE “INSTITUI, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, A
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO À
SAÚDE BUCAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, Projeto de Lei n. 76/2022, de autoria da
vereadora Silvania Barbosa, que “Institui, no Calendário
Oficial do Município de Maceió, a Campanha de
Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.”
De acordo com o art. 1º, o “objetivo desta Campanha [...] é o
de conscientizar e orientar a população sobre a importância do
cuidado com a higiene bucal e hábitos saudáveis, como meio
eficaz de prevenção às cáries, doenças periodontais e outros
problemas associados, incentivando dessa forma, a criação de
hábitos que contribuam para a saúde bucal.”
É o relatório.
II - ANÁLISE
 
De imediato, convém demostrar que, de acordo com o art. 22,
inciso II, da Constituição Federal, é competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
“cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência”. Vê-se, portanto, que o
projeto de lei em análise se amolda à regra de competência
constitucional mencionada, uma vez que pretende conscientizar
a população sobre a importância do cuidado com a higiene
bucal.
Quanto à iniciativa, o referido projeto de lei não esparra em
nenhuma das matérias privativas do Chefe do Poder Executivo
constante no §2º do Art. 32 da Lei Orgânica do Municipal, bem
como não encontra empecilho no rol do art. 234 do Regimento
Interno da Câmara Municipal.
Dessa forma, o projeto está amparado na normatividade
vigente, inexistindo predicamentos que possam impedir o seu
regular processamento nessa egrégia Casa Edilícia. Outrossim,
em caso de eventual aprovação, faz-se necessário apenas, ad
cautelam, que se proceda à necessária adaptação da redação do
projeto aos preceitos da Lei Complementar nº 95/1998, quando
do retorno à esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final.
 
III – VOTO
 
Pelo exposto, analisando-se o aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, o voto é pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n. 76/2022,
de autoria da vereadora Silvania Barbosa, que “Institui, no
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Calendário Oficial do Município de Maceió, a Campanha de
Conscientização à Saúde Bucal, e dá outras providências.”
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
04 de Abril de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CC550F13

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/04/2022. Edição 6417 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03140016 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 76/2022
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA DE
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Higiene, Saúde Pública e Assistência Social para providências.

Maceió/AL, 07 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de abril  de
2022 às 16h24.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE HIGIENE, SAÚDE PÚBLICA, E ASSISTÊNCIA SOCIAL -

PARECER PROCESSO Nº. 03140016/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03140016/2022.
PROJETO DE LEI N° 076/2022
INTERESSADO: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº.
076/2022 QUE INSTITUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL
DO MUNICIPIO DE MACEIÓ, A CAMPANHA DE
CONSCIENTIZAÇÃO À SAÚDE BUCAL, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Higiene, Saúde Pública e
Assistência Social, na forma do Art. 67 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa o Projeto de Lei protocolado com o nº
076/2022 de autoria da Excelentíssima Senhora Vereadora
Silvania Barbosa.
O referido projeto objetiva instituir no Calendário Oficial do
Município de Maceió, a Campanha de Conscientização à Saúde
Bucal, e dá outras providências.
A Vereadora Silvania Barbosa justifica a propositura do projeto
incluir no Calendário Oficial de Maceió, a Campanha de
Conscientização à saúde bucal a ser realizada anualmente no
mês de março, mês que é comemorado o Dia Mundial da Saúde
Bucal (20 de março). O objetivo desta Campanha a que se
refere o caput deste artigo é o de conscientizar e orientar a
população sobre a importância do cuidado com a higiene bucal
e hábitos saudáveis, como meio eficaz de prevenção às cáries,
doenças periodontais e outros problemas associados,
incentivando dessa forma, a criação de hábitos que contribuam
para a saúde bucal.
Em síntese, esse é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
O presente Projeto de Lei se fundamenta na instituição da
Campanha de Conscientização à Saúde Bucal no município de
Maceió.
Cabe salientar que Saúde é tema sobre o qual compete ao
município legislar corretamente em conjunto com a União,
Estados e Distrito Federal com a finalidade de suplementar a
legislação vigente. No Art. 23, II e Art. 30, VII da Constituição
Federal encontramos base suficiente caso seja demonstrado
interesse local.
No tocante a criação do projeto de lei, o principal objetivo é
incluir no Calendário Oficial do Município de Maceió um mês
inteiro totalmente voltado para campanhas de conscientização
da população sobre a relevância do cuidado oral e compreensão
de sua relação com a saúde de forma geral, pois sabemos que a
saúde bucal tem intima relação com o estado de saúde geral do
nosso organismo e por isso é tão importante dedicarmos tempo
e atenção às questões referentes a esse tema. Vários estudos
comprovam que a condição oral tem relação e é capaz de
influenciar o curso de várias patologias sistêmicas como
diabetes e cardiopatias além de interferir em processos
fisiológicos como na gestação.
Diante das razões acima expostas, indica-se, que se trata de
assunto de interesse local e principalmente assegurado pela
Constituição Federal no que compete aos cuidados com a
saúde, e a prestação de serviços de saúde ao cidadão.
 
III – VOTO
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Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos
anteriormente, VOTO prosseguimento do referido Projeto de
Lei n. 076/2022 nos moldes como se apresenta.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 12 de Maio de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Vereador-PT
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
TECA NELMA
ALDO LOUREIRO
FERNANDO HOLANDA
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:A7DEC730

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 
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Estado de Alagoas
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Processo N° : 04180100 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 159/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  INCLUSÃO DA  DISCIPLINA  CULTURA  ALAGOANA  NA  GRADE
CURRICULAR DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 26 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de abril  de
2022 às 10h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04180100 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 159/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  INCLUSÃO DA  DISCIPLINA  CULTURA  ALAGOANA  NA  GRADE
CURRICULAR DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 11 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de maio de
2022 às 12h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04180100/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04180100/2022.
PROJETO DE LEI N° 159/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR

 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI N° 159/2022 QUE DISPÕE SOBRE A
INCLUSÃO DA DISCIPLINA CULTURA
ALAGOANA NA GRADE CURRICULAR
DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE
MACEIÓ.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 159/2022 de iniciativa parlamentar do
vereador Leonardo Dias, que dispõe sobre a inclusão da
disciplina Cultura Alagoana na grade curricular das
escolas do município de Maceió.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. 159/2022 que dispõe sobre a inclusão da
disciplina Cultura Alagoana na grade curricular das escolas do
município de Maceió, senão vejamos a íntegra do Projeto:
[...] A Câmara Municipal de Maceió decreta:
Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo a inclusão da
disciplina Cultura Alagoana na grade curricular das escolas do
município de Maceió.
Parágrafo único. Caberá ao órgão competente estabelecer o
conteúdo da disciplina prevista no caput, o qual deverá incluir
a história, as artes, a poesia, a música, o folclore, os hábitos e
costumes, além de outras temáticas relacionadas ao Estado de
Alagoas.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DA ANÁLISE CONSTITUCIONAL, LEGAL E
REGIMENTAL DO PROJETO DE LEI.
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão
constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse
local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
São de iniciativa do Poder Legislativo todos os projetos que
não sejam aqueles de exclusiva iniciativa do Prefeito. Vejamos
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então os projetos de lei que são privativas do Prefeito (art. 32,
§1º da Lei orgânica do município de Maceió):

 
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os
projetos de Lei que:
I - disponham sobre a criação de cargos, funções e empregos
públicos, na administração direta, autárquica e fundacional
pública;
II - tratem do Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais, provimentos de cargos, estabilidade,
aposentadoria, fixação, revisão e majoração de vencimentos;
III - versem a criação de Secretarias Municipais e de órgãos da
Administração Pública local, definindo-lhes as finalidades e a
competência

 
Desta feita, por exclusão, a iniciativa dos Projetos de Lei que
não são de exclusividade do Prefeito, poderão se dar através de
qualquer vereador, e até por iniciativa popular.
Então, sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do
presente projeto de lei.
Logo, constituem objetivos, a inclusão da disciplina Cultura
Alagoana na grade curricular das escolas da rede municipal de
Maceió será um importante mecanismo para a preservação dos
costumes e tradições do nosso Estado, haja vista que propiciará
um estímulo aos jovens para que participem das diversas
formas de expressão cultural de Alagoas, é um preceito
Constitucional, devendo, portanto, seguir o projeto em lei em
análise.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 159/2022, de
autoria do vereador Leonardo Dias, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 28 de Abril de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04180100 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 159/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  INCLUSÃO DA  DISCIPLINA  CULTURA  ALAGOANA  NA  GRADE
CURRICULAR DAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ.
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PARECER Nº ___/2022 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 

PROCESSO Nº04180100 / 2022 

PROJETO DE LEI Nº 159/22 

VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 04180100/2022 e dispõe sobre a inclusão da Disciplina Cultura Alagoana na 

grade curricular das Escolas do Município de Maceió e dá outras providências  

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió de sua Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, o projeto que impõe a inclusão da Disciplina Cultura 

Alagoana nas grades curriculares das Escolas do Município de Maceió, o Projeto de Lei é de grande 

relevância porque trata de um grande instrumento de preservação na educação dos alunos aonde  a disciplina 

vem incluir um maior conhecimento da história, cultura, arte, poesia, música, folclore, hábitos e costumes 

relacionado ao Estado de Alagoas, tendo em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo.  

 

O poder público tem a finalidade de criar instrumentos de conhecimento através das escolas da 

rede pública de Maceió, transmitindo conhecimento aos seus descendentes assim preservando as riquezas 

culturais do nosso Estado, que é um misto de costumes, europeu, africano, indígena aonde resulta em 

inúmeras manifestações artísticas assim garantindo o ensinamento e o pleno exercício dos direitos culturais 

e acesso às fontes da cultura estadual.  
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Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 159/2022 com protocolo 

nº 04180100/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador 

 

 

Votos a favor                                             Votos contrários                                Abstenções 
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PARECER Nº ___/2022 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

 

PROCESSO Nº04180100 / 2022 

PROJETO DE LEI Nº 159/22 

VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Leonardo Dias, que tramita nesta Casa 

Legislativa com protocolo nº 04180100/2022 e dispõe sobre a inclusão da Disciplina Cultura Alagoana na 

grade curricular das Escolas do Município de Maceió e dá outras providências  

 

 Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o Projeto de Lei em discussão fora 

submetido para análise da Comissão de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito.   

 

2. ANÁLISE 

 

Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de interesse local dentro de suas 

competências constitucionais como pontua o Art. 30 I, II, da CRFB/88 e Regimento Interno da Câmara de 

Vereadores do Município de Maceió de sua Lei Orgânica do Município de Maceió. 

 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento a sua tramitação, visto que, 

a propositura aborda um tema pertinente a sociedade, o projeto que impõe a inclusão da Disciplina Cultura 

Alagoana nas grades curriculares das Escolas do Município de Maceió, o Projeto de Lei é de grande 

relevância porque trata de um grande instrumento de preservação na educação dos alunos aonde  a disciplina 

vem incluir um maior conhecimento da história, cultura, arte, poesia, música, folclore, hábitos e costumes 

relacionado ao Estado de Alagoas, tendo em vista que determina ação significativa para o Poder Legislativo.  

 

O poder público tem a finalidade de criar instrumentos de conhecimento através das escolas da 

rede pública de Maceió, transmitindo conhecimento aos seus descendentes assim preservando as riquezas 

culturais do nosso Estado, que é um misto de costumes, europeu, africano, indígena aonde resulta em 

inúmeras manifestações artísticas assim garantindo o ensinamento e o pleno exercício dos direitos culturais 

e acesso às fontes da cultura estadual.  
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Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua regular tramitação.   

 

3. CONCLUSÃO 

 

Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde não cabe a essa comissão 

analisar a constitucionalidade das proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 159/2022 com protocolo 

nº 04180100/2022 deve ser APROVADO.  

 

É o parecer. 

 

 

BRIVALDO MARQUES 

Vereador 

 

 

Votos Favoráveis:                               
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Maceió/AL, 19 de maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E1730AD 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CLAUDETE ARAÚJO PASCHOAL, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 382.979.064-34, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.065926/2019, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BF4830FF 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

RESENHA Nº. 015/2022. – CG/IPREV 

 

O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

(IPREV), aos dias 18 de Maio de 2022, despachou os seguintes 

processos: 

  

PROCESSO Nº: 7000.94222/2021 
INTERESSADO: Jocilea Lamenha Lins da Rocha 

ASSUNTO: Solicitação de aposentadoria 

DESPACHO: Considerando que o benefício previdenciário solicitado 

é voluntário, considerando ainda a perda de interesse da servidora em 

seu prosseguimento, decido pelo arquivamento dos autos. 

DESTINO: Gabinete-Arquivo/IPREV 

  

PROCESSO Nº: 02100.086646/2021 
INTERESSADO: Maria Goretti da Silva Costa 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.106023/2019 
INTERESSADO: Eliana Cavalcante Padilha 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.075246/2020 
INTERESSADO: Eliane Belo da Silva 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 06500.014100/2019 

INTERESSADO: Elisa da Silva Ferreira 

ASSUNTO: Licença para cursar mestrado 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.085467/2017 
INTERESSADO: José Valdelucio da Silva 

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 03100.3209/2019 
INTERESSADO: Olival Oliveira dos Santos 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e 

Meio Ambiente – SEDET 

  

PROCESSO Nº: 06500.054369/2021 
INTERESSADO: Patrizia dos Santos Ronzullo 

ASSUNTO: Solicitação de salário família 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.003342/2021 
APENSO Nº: 02100.003532/2020 

APENSO Nº: 02100.078886/2019 

INTERESSADO: Arnaldo Rodrigues Fragoso 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

FRANCY STHEPHANY SOBREIRA BARBOSA DE SOUZA 
  

CHEFIA DE GABINETE 
IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76DCB947 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. SAMIR ALBERTO RÊGO CAFÉ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 076.971.974-05, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.087524/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6AE5A64 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 031/2022 MACEIÓ/AL, 19 DE MAIO DE 2022. 

 

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 

CULTURAL - FMAC, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e, considerando o que dispõe das Leis nº. 4.485 de 26 de 

Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 18 de Abril de 1996, e das 

atribuições de sua Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº. 

6.267, de 05 de Setembro de 2002. 
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RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores públicos municipais: Sr. JOÃO 

VICTOR BROL AMARAL LYRA, matrícula funcional de nº. 

954716-9 e a Sra. PAOLLA VASCONCELOS, matrícula funcional 

de n°. 954547-6, integrantes do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal, lotados nesta FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

AÇÃO CULTURAL - FMAC, para desenvolverem as atribuições 

descritas nas Leis nº. 4.485 de 26 de Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 

18 de Abril de 1996 – CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

  

Art. 2º - Esta Portaria revoga todos os atos anteriores relacionados a 

este teor. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOÃO HUGO VERGETTI LYRA 
Diretor-Presidente/FMAC 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1076E095 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

AVISO DE LEILÃO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT/MACEIÓ, torna público para conhecimento 

dos interessados, que no dia 07 de Junho de 2022, às 10h, através do 

site www.focoleiloes.com.br realizará o leilão MACEIO02.22, 

EXCLUSIVAMENTE na forma on-line, dos veículos apreendidos ou 

removidos, a qualquer título e não reclamado por seu proprietário, 

classificados como conservados, sucatas aproveitáveis, sucatas 

aproveitáveis com motor inservível ou sucatas inservíveis, dentro do 

prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data do recolhimento, 

conforme art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, cujo os 

proprietários já foram notificados, tendo como leiloeiro o Sr. 

ALEXANDRE ALMEIDA DE SOUZA E SILVA, Matrícula nº. 

2057 JUCEAL. A cópia do Edital poderá ser consultada através do 

site http://www.maceio.al.gov.br. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA  

Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7A49169A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050036. 

 

PROCESSO Nº. 04050036 

PROJETO DE LEI Nº: 76/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA NISE 

MAGALHÃES DA SILVEIRA AO SR. PAULO 

LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE. 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 76/2022 em análise, de autoria do 

vereador Aldo Loureiro, dispõe sobre a concessão da Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro, que concede a Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 

comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados na 

área de Medicina, Psicologia e Psiquiatria no município de Maceió. 

Paulo Luiz, é alagoano formado pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), ao longo de sua carreira profissional obteve várias 

especializações, principalmente, em gestão hospitalar. 

Atualmente, o Homenageado exerce a função de Gerente do Hospital 

Geral do Estado (HGE), além de ser membro da mesa diretora do 

Conselho Estadual de saúde (CES). 

A comenda é um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas e 

instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram um 

benefício geral para a sociedade. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 

desenvolvimento da área da saúde em nosso município, trazendo 

assim benefícios para toda sociedade maceioense. 

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 76/2022, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BFC08F09 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04080001. 

 

PROCESSO Nº: 04080001 

PROJETO DE LEI Nº: 77/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: FERNANDO HOLANDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ Á 

SENHORA RENATA DOS SANTOS 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do 

vereador Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de 

Cidadã Honorária à Renata dos Santos. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã 

Honorária à Renata dos Santos. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadã Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços 

prestados no desenvolvimento e reestruturação do tesouro Estadual e 

da cidade de Maceió. 

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há 

aproximadamente 07 anos. Economista formada pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem diversos cursos na área, 

atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade 

pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao 

Governo do Estado de Alagoas, atualmente é a Secretária de 

Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, 

em sua área de atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e 

do nosso município. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 77/2022, de autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro 

do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A97C8143 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04040018. 

 

PARECER Nº: 49/2022 

PROCESSO Nº: 04040018 

PROJETO DE LEI Nº: 132/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 

PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E 

CULTURAIS, NOS BAIRROS E LOCALIDADES 

ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 132/2022, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS 

MULTIUSO, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, 

NOS BAIRROS E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA 

MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente projeto de lei dispõe sobre a instalação de espaços 

multiuso, que poderão ser utilizados com bibliotecas, centros 

esportivos e culturais, nos bairros e localidades onde o Índice de 

Desenvolvimento Humano esteja abaixo da média municipal. 

  

Tal medida se dará por meio da instalação de espaços multiuso, onde 

poderão funcionar uma biblioteca, além de se propiciar a prática de 

atividades esportivas e culturais. Os insumos para utilização nestes 

locais poderão advir de parcerias ou doações. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 132/2022, que 

“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, 

QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, 

CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS E 

LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade dispor sobre a 

instalação de espaços multiuso, que trarão qualidade de vida para as 

comunidades relacionadas, bem como por buscar a melhoria do índice 

de desenvolvimento humano, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 

Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:42429392 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - PROCESSO Nº. 

04210004/2022. 

 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Alan 

Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com nº 185/2022 que 

dispõe sobre criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 
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Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade e dá outras providências. 

A presente propositura pretende instituir incentivo fiscal para 

empresas situadas no Município de Maceió que contratarem cidadãos 

a partir dos 40 anos de idade, com descontos fiscais realizados de 

acordo com a quantidade de funcionários, dando assim um incentivo 

as empresas que contratem e aos profissionais com certa idade, 

prevalecendo e cumprindo normas do Estatuto do Idoso, dando assim 

prioridade a efetivação do direito ao trabalho, cidadania, liberdade, 

dignidade, respeito, além disso o poder público tem o dever de 

estimular empresas privadas que contratem pessoas idosas para o 

quadro de trabalho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 

que é a criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 

Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade, e determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 

jurídico para uma melhor política de incentivo fiscal no Município de 

Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, que trará maior incentivo fiscais as empresas que trará ao 

mercado de trabalho profissionais com mais de 40 anos de idade. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 185/2022 com 

protocolo 04210004/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

Davi Davino 

Zé Marcio Filho 

Eduardo Canuto 

João Catunda 

Raimundo Medeiros 
  

VOTOS CONTRÁRIOS: 

Luciano Marinho 
  

ABSTENÇÃO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF0B4613 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

DOS ADOLESCENTES - PROCESSO Nº. 04170054/2022. 

 

PARECER Nº. 05/2022 

PROCESSO Nº. 04170054 

PROJETO DE LEI Nº 150/2022 

INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS 

DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES, 

SOBRE O PROJETO DE LEI N. 150/2022, DE 

AUTORIA DA VEREADORA GABY RONALSA, 

QUE “INSTITUI O PROGRAMA MANU OMENA, 

QUE TORNA OBRIGATÓRIO O TRATAMENTO 

CONTRA A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA 

ADOLESCÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

I – RELATÓRIO 
  

Vem ao exame desta Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e 

dos Adolescentes, na forma do art. 74, inciso I, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 150/2022, de autoria da 

vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o Programa MANU OMENA, 

que torna obrigatório o tratamento contra a depressão na infância e na 

adolescência no Município de Maceió e dá outras providências”. 

  

A finalidade do projeto, nos termos da Justificativa, é “chamar a 

atenção para um tema tão presente e delicado em nossa sociedade: a 

depressão infantil (infanto-juvenil), buscando instituir o tratamento 

dessa enfermidade, que tanto nos assola, por meio dos equipamentos 

existentes no Município de Maceió, podendo ir da UBS – Unidade 

Básica de Saúde ao CRAS – Centro de Referência da Assistência 

Social”. 

  

É o relatório. 

  

II - ANÁLISE 
  

Pois bem, o projeto de lei da vereadora Gaby Ronalsa, ao pretender 

tornar obrigatório, no município de Maceió, o tratamento contra a 

depressão em crianças e adolescentes, se reveste de significativa 

importância, na medida em que a intervenção de uma equipe 

multidisciplinar propiciará um diagnóstico precoce, e assim, o início 

dos tratamentos de forma imediata. 

O diagnóstico da depressão no público infanto-juvenil não é de fácil 

constatação, uma vez que os sintomas depressivos acabam sendo 

confundidos frequentemente com déficit de atenção e hiperatividade, 

baixa auto-estima, tristeza, medo, distúrbios do sono e baixo 

rendimento escolar etc. Também, muita das vezes, é confundido com 

o próprio processo de desenvolvimento das crianças e adolescentes. 

Assim, se mostra de relevância o disposto no art. 3º do projeto onde 

traz os objetivos do programa, em especial, “a garantia de campanhas 

educativas de divulgação e conscientização sobre a depressão de 

crianças e adolescentes” e “a garantia das escolas elaborarem 

seminários, palestras, oficinas, debates e outras formas de 

conscientização [...]”, pois serão instrumentos eficazes no diagnóstico, 

haja vista que possibilitará que as próprias crianças e adolescentes, ou 

seus pais, identifiquem os sintomas. 

Além disso, o projeto, caso aprovado, terá grande eficácia na 

prevenção de suicídios realizados pelo público infanto-juvenil. 

III – VOTO 
  

Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 

150/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o 

Programa MANU OMENA, que torna obrigatório o tratamento contra 

a depressão na infância e na adolescência no Município de Maceió e 

dá outras providências”. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de Maio de 2022. 

  

LEONARDO DIAS 

Relator 

  

FAVORÁVEL: 
Cal Moreira 

  

CONTRÁRIO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C73FE82 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050074. 

 

PARECER Nº: 50/2022 

PROCESSO Nº: 04050074 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº: 08/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI A 

COMENDA ANTÔNIO GLADSTON PALMA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Resolução nº 08/2022, de iniciativa do vereador 

Oliveira Lima, que visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, a comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito 

de homenagear personalidades e instituições que atuam na defesa 

e garantia dos direitos de pessoas surdas. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a Instituir a Comenda “Antônio 

Gladston Palma” com o intuito de homenagear personalidades e 

instituições que atuam na defesa e garantia dos direitos de pessoas 

surdas. 

  

Segundo consta na propositura de projeto de resolução, o nome 

sugerido para a comenda homenageia Antônio Gladston Palma, que 

nasceu em 16.11.1958, tendo sua surdez diagnosticada aos 09 (nove) 

meses de idade, e faleceu aos 15 (quinze) anos, vítima de um 

atropelamento, ademais, 

  

Com extrema dificuldade, haja vista a escassez de escolas bilingue 

para surdos, conseguiu uma vaga no internato do INES - Instituto 

Nacional de Educação de Surdos, escola centenária, fundada por D 

Pedro II, berço da cultura surda e da Língua de Sinais Brasileiras – 

LIBRAS, onde estudou. [...]A senhora Iraê Cardoso, irmã de Antônio, 

movida pela dor da perda precoce de seu irmão, criou em Maceió o 

IRES, Instituto de Qualificação e Referência em Surdez, que se trata 

de uma organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP) 

localizada em Maceió. O IRES oferece programas e serviços 

inovadores e de alta qualidade em educação, apoio à saúde e 

capacitação na área da surdez, tendo como objetivo maior promover a 

continua e progressiva inclusão da pessoa surda na sociedade. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 08/2022, que 

visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 

comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito de homenagear 

personalidades e instituições que atuam na defesa e garantia dos 

direitos de pessoas surdas. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Resolução que tem por finalidade instituir 

Comenda que homenageia atos e ações de pessoas e instituições que 

atuaram na defesa e garantia dos direitos de pessoas surdas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:917DAC40 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 81/2022 

INTERESSADO: VEREADOR ALAN BALBINO 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 081/2022 QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

PONTES DE MIRANDA AO ILUSTRÍSSIMO 

SENHOR DANIEL FELIPE BRABO 

MAGALHÃES. 

  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 de iniciativa 

parlamentar do vereador Alan Balbino concede comenda Pontes de 

Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo Magalhães. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou a esta comissão para exarar 

parecer ao requerimento, nos termos do artigo 116 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, com opinião técnica a 

respeito do tema. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 concede comenda 

Pontes de Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo 

Magalhães, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...] 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A 

SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Concede a mais alta honraria do Município de Maceió a 

Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo senhor Daniel Felipe 

Brabo Magalhães, nos termos do Decreto Legislativo nº 353/2006, 

que foi destinada a homenagear personalidades que se destacam pela 

atuação profissional em prol da cidadania no município de Maceió. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA TÍPICA 

DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 

sob o aspecto constitucional, legal e regimental do requerimento. 

Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município de 

Maceió, prevê a deliberação da Câmara Municipal sobre homenagens 

e honrarias, inclusive concessão de honrarias, conforme art. 2 do 

Regimento Interno. 

Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento de 

pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas nobres deste 

Município. 

Helen Arruda Guimarães nasceu em Maceió, em 12 de outubro de 

1972 e graduou-se em Medicina pela Escola de Ciências Médicas de 

Alagoas, atual Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 

Alagoas (2001). É especialista em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003); Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005). Mestre em Ciências 
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Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de abril de 2022.
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PROJETO DE LEI   Nº ______/2022  

 
 
 

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE 
ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 
PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 
BIBLIOTECAS, CENTROS 
ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS 
BAIRROS E LOCALIDADES ONDE O 
ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 
HUMANO – IDH, ESTEJA ABAIXO DA 
MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
 
 
O Prefeito do Município de Maceió faz saber que a Câmara de Vereadores de 
Maceió aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei: 
 
 
 

Art. 1º. A leitura, o acesso à informação e a prática de atividades culturais 

e esportivas, deverão ser incentivadas no município de Maceió. Com 

maior ênfase nos bairros e localidades de maior incidência de 

vulnerabilidade social, por meio da instalação de espaços multiuso, onde 

poderão funcionar uma biblioteca, além de se propiciar a prática de 

atividades esportivas e culturais. 

 

I -  O Poder Executivo, através de seus órgãos, fomentará a prática da leitura, 

atividades culturais e esportivas que possam ser praticadas em espaços 

cobertos. 

 

II. O Poder Executivo poderá celebrar convênios, junto a outros entes 

federativos, à iniciativa privada e às comunidades atendidas, formando 

Parcerias Público Privadas Comunitárias - PPPC. 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
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III - Os espaços multiusos poderão ser instalados em 

associações de moradores, ou agremiações esportivas e 

culturais reconhecidas pela comunidade. 

 

Art. 2°. Sem prejuízo do estabelecido no artigo anterior, a aquisição de 

obras literárias para a instalação de bibliotecas e demais insumos para a 

implementação de atividade culturais e esportivas, poderá ser feita através 

de doação por pessoas físicas e jurídicas. 

 

I – O fornecimento do acesso ao serviço de internet poderá ser feito 

através de doações pelas empresas fornecedoras desse serviço, ou por 

pessoas físicas.   

 

         Art.3°. O Poder Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a 

presente Lei. 

         Art.4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em  04  de Abril de 
2022. 
 

Maceió,   04   de   Abril   de 2022 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO 
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                                            JUSTIFICATIVA 

 

  É sabido por todos a suma importância da educação, cultura e 
esporte para a edificação de uma sociedade próspera e frutífera. Pensando 
nisso, pretendo, através deste projeto de Lei, amplificar e oportunizar tais 
pilares para os que mais precisam.  
   
  O espaço multiuso terá como objetivo principal povoar 
oportunidades de crescimento em diversos setores para a população 
menos abastada, que sofre com a discrepante desigualdade social que, 
infelizmente, se faz presente em nossa sociedade.  

. 
Vale ressaltar que, em seu artigo 6°, I, II e III, da Lei Orgânica do 

Município, onde se trata sobre os deveres do município, é explicito que 
deve o Município: a sedimentação e o desenvolvimento de uma sociedade 
livre, justa e solidária, desenvolver ações e programas voltados à 
erradicação das desigualdades sociais e regionais e dispor sobre os 
assuntos de interesse local, conforme disciplina o art.30, I da CF. Esta 
proposição está alicerçada pelo art. 122, da Lei Orgânica do Município de 
Maceió, que versa sobre desenvolver programas específicos de 
promoção do bem-estar coletivo e de realização da justiça social 

   
  Por isso, ante a relevância e alcance social da proposição, solicito 
aos meus nobres Pares apoio à aprovação do Projeto de Lei ora 
apresentado. 
   
 
   Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em  04  de 
Abril de 2022. 
 

Maceió,   04   de   Abril   de 2022 

 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIO 

COMISS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VEREADOR CHIC0 FILHO 

PROCESsO N° 04040018/2022 

PROJETO DE LEI N° 132/2022 

PARECER 
PROCESsO N° 04040018/2022

PROJET0 DE LEI N° 132/2022 

INTERESSADO: VEREADOR ALDO LOUREIRO 

RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃ0 FINAL, SOBRE O PROJETO DE LEI 

NO 132/2022, DE AUTORIA DO VEREADOR 

ALDO LOUREIRO, QUE TRATA ACERCA DA 

INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 

PODERAO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E 

CULTURAIS, NOS BAIRROSE LOCALIDADES

ONDE O ÎNDICE DE DESENVOLVIMENTO

HUMANO IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA 

NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÅ OUTRAS 

PROVIDENCIAS..

I- Relatório

Remetido a esta Comissão de Constituição. Justiça e Redação Final. o projeto 

de Lei n° 132/2022. traz no bojo de seus 4 (artigos) artigos. assunto que diz respeito 

difusão, disseminação e incentivo à leitura. o acesso àinformação ea prática de atividadesS

culturais e esportivas. no municipio de Maceió. Por ele, tem como énfase bairros e 

localidades com maior vulnerabilidade social e baixo índice de desenvolvimento humano 

- IDH. 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÄO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VEREADOR CHICO FILHO 

PROCESSO N' 04040018/2022 

PROJETO DE LEI N° 132/2022 

Prevé que a aplicação da lei em projeto será fomentada pelo Poder Executivo, 

que poderá celebrar convênios perante outros entes federativos, a iniciativa privada e aoOs 

centros comunitários.

No que diz respeito a aquisição de obras literárias para instalação de 

biblioteca, bem como sua localidade, esta poderá ser feita através de doação por pessoas 

fisicas e jurídicas e ser instalados em associações de moradores, ou agremiações 

esportivase culturais reconhecidas pela comunidade.

Propõe a possibilidade de regulamentação pelo Poder Executivo, no que 

couber. 

Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual, nos termos 

do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió, dá-se opinião 

técnica a respeito do tema. 

No que interessa, é o relatório. 

I- Análise 

No que se refere à matéria abordada. percebe-se que sua natureza visa 

sobretudo, querer contribuir com o futuro próximo da cidade e com a formação cidadã de 

seu povo, através da leitura, acesso à informação, prática de atividades culturais e 

esportivas. 



CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓ 

COMISSÁ DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

VEREADOR CHICO FILHO 

PROCESSO N° 04040018/2022 

PROJETO DE LEIN° 132/2022 

Com relação a possibilidade jurídica de legislar, o artigo 23 prevê como 

competêneia comum da União. Estados, Distrito Federal e Municípios a legislar sobre: 

Art. 23. E competência comum da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

V proporcionar os meios de acesso à cultura, à 

educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à 

inovação, 

Além disso, o mesmo fora apresentado dentro da competência atribuida pela 

Lei Orgânica do Município de Maceió, especificamente em seu artigo 32, que trata acerca 

da iniciativa das Leis Ordinárias, conforme verbis: 

Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a 

gualquer_ Vereador, à Comissão da Câmara 

Municipal, ao Prefeito ou aos cidadãos do 

Municipio, na forma e nos casos previstos nesta Lei 

Orgânica. 

Outro ponto que merece guarida, trata-se da inexistencia de usurpação de 

competência do Prefeito, que tem delimitada as matérias de sua iniciativa no � 1°e incisos 

I, II e I, do artigo 32 da Lei Orgånica Municipal. Desta forma, não há que se questionar 

acerca de eventual vicio de formalidade no Projeto de Lei em análise. 

Doutra banda, como se sabe, os objetivos e direitos sociais sagrados no 

projeto em apreço são ditames constitucionalmente previstos como garantias 

fundamentais do cidadão. 
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CAMARA 
MUNICIPAL DE MACEIÓó 

COMISSÄO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ0 FINAL 
VEREADOR CHIC0 FILHO 

PROCESSO N° 04040018/2022 
PROJETO DE LEI N° 132/2022 

Observa-se a justificativa escrita, atendendo ao disposto na norma regimental. 

A distribuição do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa, 

nao meecendo qualquer reparo. restando, pois, cumpridos os requisitos de 

admissibilidade. 

O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete ao municipio 

legislar sobre assunto de interesse local, não restando dúvidas de que o objeto - instituição 

da politica de leitura, acesso à informação, prática de atividades culturais e esportivas no 

Municipi0 de Maceió - n�o repercute na seara de competência dos demais entes 

federativos, sendo matéria de interesse local nos termos do artigo Constitucional 

supracitado. 

Portanto. da análise jurídica do referido Projeto de Lei Municipal n° 

132/2022, percebe-se que o mesmo não possui qualquer vício material ou formal em sua 

elaboração, que seja capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica Municipal, o 

sistema legal ou jurídico, razão pela qual passamos a conclusão. 

III-Conclusão 

Por todo o exposto, limitando-se à competência desta Comissão de Constituição, 

Justiça e Redação Final e diante dos fatos e fundamentos acima expostos, voto pela 

cONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei n° 132/2022. nos moldes em que se 

apresenta. 

Sala das Comissões, em 18 de Abril de 2022. 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04040018 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 132/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  INSTALAÇÃO  DE  ESPAÇOS  MULTIUSO,  QUE  PODERÃO  SER
UTILIZADOS  COMO  BIBLIOTECAS,  CENTROS  ESPORTIVOS  E  CULTURAIS,  NOS  BAIRROS  E
LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH, ESTEJA ABAIXO DA
MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Chico Filho.

Maceió/AL, 26 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de abril  de
2022 às 16h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04040018/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04040018/2022.
PROJETO DE LEI N° 132/2022
INTERESSADO: VEREADOR ALDO LOUREIRO
RELATOR: VEREADOR CHICO FILHO
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI Nº 132/2022, DE
AUTORIA DO VEREADOR ALDO
LOUREIRO, QUE TRATA ACERCA DA
INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO,
QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO
BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E
CULTURAIS, NOS BAIRROS E
LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE
DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH
ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA NO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. .

 
I – RELATÓRIO
 
Remetido a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, o projeto de Lei nº 132/2022, traz no bojo de seus 4
(artigos) artigos, assunto que diz respeito à difusão,
disseminação e incentivo à leitura, o acesso à informação e a
prática de atividades culturais e esportivas, no município de
Maceió. Por ele, tem como ênfase bairros e localidades com
maior vulnerabilidade social e baixo índice de
desenvolvimento humano – IDH.
 
Prevê que a aplicação da lei em projeto será fomentada pelo
Poder Executivo, que poderá celebrar convênios perante outros
entes federativos, a iniciativa privada e aos centros
comunitários.
 
No que diz respeito a aquisição de obras literárias para
instalação de biblioteca, bem como sua localidade, esta poderá
ser feita através de doação por pessoas físicas e jurídicas e ser
instalados em associações de moradores, ou agremiações
esportivas e culturais reconhecidas pela comunidade.
 
Propõe a possibilidade de regulamentação pelo Poder
Executivo, no que couber.
 
Logo, propõe pela aprovação do referido Projeto de Lei, o qual,
nos termos do artigo 116 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió, dá-se opinião técnica a respeito do tema.
 
No que interessa, é o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
No que se refere à matéria abordada, percebe-se que sua
natureza visa sobretudo, querer contribuir com o futuro
próximo da cidade e com a formação cidadã de seu povo,
através da leitura, acesso à informação, prática de atividades
culturais e esportivas.
 
Com relação a possibilidade jurídica de legislar, o artigo 23
prevê como competência comum da União, Estados, Distrito
Federal e Municípios a legislar sobre:

É
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Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios:
 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;
 
Além disso, o mesmo fora apresentado dentro da competência
atribuída pela Lei Orgânica do Município de Maceió,
especificamente em seu artigo 32, que trata acerca da iniciativa
das Leis Ordinárias, conforme verbis:
 
Art. 32. A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer
Vereador, à Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito ou
aos cidadãos do Município, na forma e nos casos previstos
nesta Lei Orgânica.
 
Outro ponto que merece guarida, trata-se da inexistência de
usurpação de competência do Prefeito, que tem delimitada as
matérias de sua iniciativa no § 1º e incisos I, II e III, do artigo
32 da Lei Orgânica Municipal. Desta forma, não há que se
questionar acerca de eventual vício de formalidade no Projeto
de Lei em análise.
 
Doutra banda, como se sabe, os objetivos e direitos sociais
consagrados no projeto em apreço são ditames
constitucionalmente previstos como garantias fundamentais do
cidadão.
 
Com relação a matéria abordada, percebe-se que a competência
para propositura da lei em projeto decorre da Lei Orgânica do
Município de Maceió, quando prevê em seu artigo 7º, inciso II
que:
Art. 7 - Compete ainda ao Município de Maceió,
participativamente com a União Federal, o Estado de Alagoas e
a comunidade:
 
II - assegurar meios de acesso geral à cultura, à educação e à
ciência;
 
No que se refere a ordem social, a norma posta dispõe como
dever do município o desenvolvimento de programas
específicos para promoção do bem-estar coletivo e realização
da justiça social, consagrado no artigo 122 da Lei Orgânica do
Município de Maceió.
 
Art. 122 - É dever do Município, com a colaboração da União
do Estado de Alagoas e da comunidade, desenvolver
programas específicos de promoção do bem-estar coletivo e de
realização da justiça social.
 
Com relação a sua forma, o projeto de lei em enfoque está
redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua
nacional e ortografia oficial, estando devidamente subscrito
digitalmente por seu autor, além de trazer o assunto
sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade do
disposto no Regimento Interno da Câmara Municipal e a boa
técnica redacional.
 
Observa-se a justificativa escrita, atendendo ao disposto na
norma regimental. A distribuição do texto também está dentro
dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo
qualquer reparo, restando, pois, cumpridos os requisitos de
admissibilidade.
 
O artigo 30 da Constituição da República dispõe que compete
ao município legislar sobre assunto de interesse local, não
restando dúvidas de que o objeto – instituição da política de
leitura, acesso à informação, prática de atividades culturais e
esportivas no Município de Maceió – não repercute na seara de
competência dos demais entes federativos, sendo matéria de
interesse local nos termos do artigo Constitucional supracitado.
 
Portanto, da análise jurídica do referido Projeto de Lei
Municipal nº 132/2022, percebe-se que o mesmo não possui
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qualquer vício material ou formal em sua elaboração, que seja
capaz de violar a ordem constitucional, Lei Orgânica
Municipal, o sistema legal ou jurídico, razão pela qual
passamos a conclusão.
 
III – CONCLUSÃO
 
Por todo o exposto, limitando-se à competência desta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final e diante dos
fatos e fundamentos acima expostos, voto pela
CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 132/2022,
nos moldes em que se apresenta.
 
Sala das Comissões, em 18 de Abril de 2022.
 
FRANCISCO HOLANDA COSTA FILHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Fábio Costas
Teca Nelma
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:67F52234

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/04/2022. Edição 6427 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04040018 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 132/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR ALDO LOUREIRO
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  A  INSTALAÇÃO  DE  ESPAÇOS  MULTIUSO,  QUE  PODERÃO  SER
UTILIZADOS  COMO  BIBLIOTECAS,  CENTROS  ESPORTIVOS  E  CULTURAIS,  NOS  BAIRROS  E
LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH, ESTEJA ABAIXO DA
MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 27 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de abril  de
2022 às 12h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 49/2022 
Processo Nº: 04040018 
Projeto de Lei nº: 132/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Aldo Loureiro 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 
PODERÃO SER UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, 
NOS BAIRROS E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – 
IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 132/2022, de iniciativa do vereador Aldo Loureiro, 
que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE PODERÃO SER 
UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS 
E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA 
ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente projeto de lei dispõe sobre a instalação de espaços multiuso, que 

poderão ser utilizados com bibliotecas, centros esportivos e culturais, nos bairros e 
localidades onde o Índice de Desenvolvimento Humano esteja abaixo da média 
municipal.  

 
Tal medida se dará por meio da instalação de espaços multiuso, onde poderão 

funcionar uma biblioteca, além de se propiciar a prática de atividades esportivas e culturais. Os 
insumos para utilização nestes locais poderão advir de parcerias ou doações.  

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 132/2022, que 
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE PODERÃO SER 
UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS 
E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA 
ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

CONCLUSÃO 



 

 
 

Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade dispor sobre a instalação 
de espaços multiuso, que trarão qualidade de vida para as comunidades relacionadas, 
bem como por buscar a melhoria do índice de desenvolvimento humano, entendemos 
que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 17 de maio de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
 



 

 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 
Parecer Nº: 49/2022 
Processo Nº: 04040018 
Projeto de Lei nº: 132/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Aldo Loureiro 
Ementa da Matéria: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 
PODERÃO SER UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, 
NOS BAIRROS E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – 
IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 

RELATÓRIO 
 
 

Trata-se de Projeto de Lei nº 132/2022, de iniciativa do vereador Aldo Loureiro, 
que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE PODERÃO SER 
UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS 
E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA 
ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 

propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, na qual foi exarado parecer favorável à matéria.  

 
ANÁLISE 

 
O presente projeto de lei dispõe sobre a instalação de espaços multiuso, que 

poderão ser utilizados com bibliotecas, centros esportivos e culturais, nos bairros e 
localidades onde o Índice de Desenvolvimento Humano esteja abaixo da média 
municipal.  

 
Tal medida se dará por meio da instalação de espaços multiuso, onde poderão 

funcionar uma biblioteca, além de se propiciar a prática de atividades esportivas e culturais. Os 
insumos para utilização nestes locais poderão advir de parcerias ou doações.  

 
Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador 
Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 132/2022, que 
“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE PODERÃO SER 
UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS 
E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA 
ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
 

CONCLUSÃO 



 

 
 

Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade dispor sobre a instalação 
de espaços multiuso, que trarão qualidade de vida para as comunidades relacionadas, 
bem como por buscar a melhoria do índice de desenvolvimento humano, entendemos 
que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, 
pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo 
e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 17 de maio de 2022. 

 
 

 
__________________________________ 

Relator: Vereador Cal Moreira 
 

Votos Favoráveis:                               
 

 

 

 

 

 
 



ANO XXV - Maceió/AL, Sexta-Feira, 20 de Maio de 2022 - Nº 6444 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   13 

Maceió/AL, 19 de maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E1730AD 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CLAUDETE ARAÚJO PASCHOAL, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 382.979.064-34, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.065926/2019, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BF4830FF 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

RESENHA Nº. 015/2022. – CG/IPREV 

 

O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

(IPREV), aos dias 18 de Maio de 2022, despachou os seguintes 

processos: 

  

PROCESSO Nº: 7000.94222/2021 
INTERESSADO: Jocilea Lamenha Lins da Rocha 

ASSUNTO: Solicitação de aposentadoria 

DESPACHO: Considerando que o benefício previdenciário solicitado 

é voluntário, considerando ainda a perda de interesse da servidora em 

seu prosseguimento, decido pelo arquivamento dos autos. 

DESTINO: Gabinete-Arquivo/IPREV 

  

PROCESSO Nº: 02100.086646/2021 
INTERESSADO: Maria Goretti da Silva Costa 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.106023/2019 
INTERESSADO: Eliana Cavalcante Padilha 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.075246/2020 
INTERESSADO: Eliane Belo da Silva 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 06500.014100/2019 

INTERESSADO: Elisa da Silva Ferreira 

ASSUNTO: Licença para cursar mestrado 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.085467/2017 
INTERESSADO: José Valdelucio da Silva 

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 03100.3209/2019 
INTERESSADO: Olival Oliveira dos Santos 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e 

Meio Ambiente – SEDET 

  

PROCESSO Nº: 06500.054369/2021 
INTERESSADO: Patrizia dos Santos Ronzullo 

ASSUNTO: Solicitação de salário família 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.003342/2021 
APENSO Nº: 02100.003532/2020 

APENSO Nº: 02100.078886/2019 

INTERESSADO: Arnaldo Rodrigues Fragoso 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

FRANCY STHEPHANY SOBREIRA BARBOSA DE SOUZA 
  

CHEFIA DE GABINETE 
IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76DCB947 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. SAMIR ALBERTO RÊGO CAFÉ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 076.971.974-05, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.087524/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6AE5A64 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 031/2022 MACEIÓ/AL, 19 DE MAIO DE 2022. 

 

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 

CULTURAL - FMAC, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e, considerando o que dispõe das Leis nº. 4.485 de 26 de 

Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 18 de Abril de 1996, e das 

atribuições de sua Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº. 

6.267, de 05 de Setembro de 2002. 
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RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores públicos municipais: Sr. JOÃO 

VICTOR BROL AMARAL LYRA, matrícula funcional de nº. 

954716-9 e a Sra. PAOLLA VASCONCELOS, matrícula funcional 

de n°. 954547-6, integrantes do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal, lotados nesta FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

AÇÃO CULTURAL - FMAC, para desenvolverem as atribuições 

descritas nas Leis nº. 4.485 de 26 de Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 

18 de Abril de 1996 – CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

  

Art. 2º - Esta Portaria revoga todos os atos anteriores relacionados a 

este teor. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOÃO HUGO VERGETTI LYRA 
Diretor-Presidente/FMAC 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1076E095 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

AVISO DE LEILÃO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT/MACEIÓ, torna público para conhecimento 

dos interessados, que no dia 07 de Junho de 2022, às 10h, através do 

site www.focoleiloes.com.br realizará o leilão MACEIO02.22, 

EXCLUSIVAMENTE na forma on-line, dos veículos apreendidos ou 

removidos, a qualquer título e não reclamado por seu proprietário, 

classificados como conservados, sucatas aproveitáveis, sucatas 

aproveitáveis com motor inservível ou sucatas inservíveis, dentro do 

prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data do recolhimento, 

conforme art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, cujo os 

proprietários já foram notificados, tendo como leiloeiro o Sr. 

ALEXANDRE ALMEIDA DE SOUZA E SILVA, Matrícula nº. 

2057 JUCEAL. A cópia do Edital poderá ser consultada através do 

site http://www.maceio.al.gov.br. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA  

Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7A49169A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050036. 

 

PROCESSO Nº. 04050036 

PROJETO DE LEI Nº: 76/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA NISE 

MAGALHÃES DA SILVEIRA AO SR. PAULO 

LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE. 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 76/2022 em análise, de autoria do 

vereador Aldo Loureiro, dispõe sobre a concessão da Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro, que concede a Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 

comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados na 

área de Medicina, Psicologia e Psiquiatria no município de Maceió. 

Paulo Luiz, é alagoano formado pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), ao longo de sua carreira profissional obteve várias 

especializações, principalmente, em gestão hospitalar. 

Atualmente, o Homenageado exerce a função de Gerente do Hospital 

Geral do Estado (HGE), além de ser membro da mesa diretora do 

Conselho Estadual de saúde (CES). 

A comenda é um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas e 

instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram um 

benefício geral para a sociedade. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 

desenvolvimento da área da saúde em nosso município, trazendo 

assim benefícios para toda sociedade maceioense. 

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 76/2022, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BFC08F09 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04080001. 

 

PROCESSO Nº: 04080001 

PROJETO DE LEI Nº: 77/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: FERNANDO HOLANDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ Á 

SENHORA RENATA DOS SANTOS 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do 

vereador Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de 

Cidadã Honorária à Renata dos Santos. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã 

Honorária à Renata dos Santos. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadã Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços 

prestados no desenvolvimento e reestruturação do tesouro Estadual e 

da cidade de Maceió. 

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há 

aproximadamente 07 anos. Economista formada pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem diversos cursos na área, 

atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade 

pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao 

Governo do Estado de Alagoas, atualmente é a Secretária de 

Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, 

em sua área de atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e 

do nosso município. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 77/2022, de autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro 

do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A97C8143 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04040018. 

 

PARECER Nº: 49/2022 

PROCESSO Nº: 04040018 

PROJETO DE LEI Nº: 132/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 

PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E 

CULTURAIS, NOS BAIRROS E LOCALIDADES 

ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 132/2022, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS 

MULTIUSO, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, 

NOS BAIRROS E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA 

MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente projeto de lei dispõe sobre a instalação de espaços 

multiuso, que poderão ser utilizados com bibliotecas, centros 

esportivos e culturais, nos bairros e localidades onde o Índice de 

Desenvolvimento Humano esteja abaixo da média municipal. 

  

Tal medida se dará por meio da instalação de espaços multiuso, onde 

poderão funcionar uma biblioteca, além de se propiciar a prática de 

atividades esportivas e culturais. Os insumos para utilização nestes 

locais poderão advir de parcerias ou doações. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 132/2022, que 

“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, 

QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, 

CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS E 

LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade dispor sobre a 

instalação de espaços multiuso, que trarão qualidade de vida para as 

comunidades relacionadas, bem como por buscar a melhoria do índice 

de desenvolvimento humano, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 

Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:42429392 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - PROCESSO Nº. 

04210004/2022. 

 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Alan 

Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com nº 185/2022 que 

dispõe sobre criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 
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Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade e dá outras providências. 

A presente propositura pretende instituir incentivo fiscal para 

empresas situadas no Município de Maceió que contratarem cidadãos 

a partir dos 40 anos de idade, com descontos fiscais realizados de 

acordo com a quantidade de funcionários, dando assim um incentivo 

as empresas que contratem e aos profissionais com certa idade, 

prevalecendo e cumprindo normas do Estatuto do Idoso, dando assim 

prioridade a efetivação do direito ao trabalho, cidadania, liberdade, 

dignidade, respeito, além disso o poder público tem o dever de 

estimular empresas privadas que contratem pessoas idosas para o 

quadro de trabalho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 

que é a criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 

Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade, e determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 

jurídico para uma melhor política de incentivo fiscal no Município de 

Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, que trará maior incentivo fiscais as empresas que trará ao 

mercado de trabalho profissionais com mais de 40 anos de idade. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 185/2022 com 

protocolo 04210004/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

Davi Davino 

Zé Marcio Filho 

Eduardo Canuto 

João Catunda 

Raimundo Medeiros 
  

VOTOS CONTRÁRIOS: 

Luciano Marinho 
  

ABSTENÇÃO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF0B4613 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

DOS ADOLESCENTES - PROCESSO Nº. 04170054/2022. 

 

PARECER Nº. 05/2022 

PROCESSO Nº. 04170054 

PROJETO DE LEI Nº 150/2022 

INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS 

DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES, 

SOBRE O PROJETO DE LEI N. 150/2022, DE 

AUTORIA DA VEREADORA GABY RONALSA, 

QUE “INSTITUI O PROGRAMA MANU OMENA, 

QUE TORNA OBRIGATÓRIO O TRATAMENTO 

CONTRA A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA 

ADOLESCÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

I – RELATÓRIO 
  

Vem ao exame desta Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e 

dos Adolescentes, na forma do art. 74, inciso I, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 150/2022, de autoria da 

vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o Programa MANU OMENA, 

que torna obrigatório o tratamento contra a depressão na infância e na 

adolescência no Município de Maceió e dá outras providências”. 

  

A finalidade do projeto, nos termos da Justificativa, é “chamar a 

atenção para um tema tão presente e delicado em nossa sociedade: a 

depressão infantil (infanto-juvenil), buscando instituir o tratamento 

dessa enfermidade, que tanto nos assola, por meio dos equipamentos 

existentes no Município de Maceió, podendo ir da UBS – Unidade 

Básica de Saúde ao CRAS – Centro de Referência da Assistência 

Social”. 

  

É o relatório. 

  

II - ANÁLISE 
  

Pois bem, o projeto de lei da vereadora Gaby Ronalsa, ao pretender 

tornar obrigatório, no município de Maceió, o tratamento contra a 

depressão em crianças e adolescentes, se reveste de significativa 

importância, na medida em que a intervenção de uma equipe 

multidisciplinar propiciará um diagnóstico precoce, e assim, o início 

dos tratamentos de forma imediata. 

O diagnóstico da depressão no público infanto-juvenil não é de fácil 

constatação, uma vez que os sintomas depressivos acabam sendo 

confundidos frequentemente com déficit de atenção e hiperatividade, 

baixa auto-estima, tristeza, medo, distúrbios do sono e baixo 

rendimento escolar etc. Também, muita das vezes, é confundido com 

o próprio processo de desenvolvimento das crianças e adolescentes. 

Assim, se mostra de relevância o disposto no art. 3º do projeto onde 

traz os objetivos do programa, em especial, “a garantia de campanhas 

educativas de divulgação e conscientização sobre a depressão de 

crianças e adolescentes” e “a garantia das escolas elaborarem 

seminários, palestras, oficinas, debates e outras formas de 

conscientização [...]”, pois serão instrumentos eficazes no diagnóstico, 

haja vista que possibilitará que as próprias crianças e adolescentes, ou 

seus pais, identifiquem os sintomas. 

Além disso, o projeto, caso aprovado, terá grande eficácia na 

prevenção de suicídios realizados pelo público infanto-juvenil. 

III – VOTO 
  

Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 

150/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o 

Programa MANU OMENA, que torna obrigatório o tratamento contra 

a depressão na infância e na adolescência no Município de Maceió e 

dá outras providências”. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de Maio de 2022. 

  

LEONARDO DIAS 

Relator 

  

FAVORÁVEL: 
Cal Moreira 

  

CONTRÁRIO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C73FE82 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050074. 

 

PARECER Nº: 50/2022 

PROCESSO Nº: 04050074 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº: 08/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI A 

COMENDA ANTÔNIO GLADSTON PALMA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Resolução nº 08/2022, de iniciativa do vereador 

Oliveira Lima, que visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, a comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito 

de homenagear personalidades e instituições que atuam na defesa 

e garantia dos direitos de pessoas surdas. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a Instituir a Comenda “Antônio 

Gladston Palma” com o intuito de homenagear personalidades e 

instituições que atuam na defesa e garantia dos direitos de pessoas 

surdas. 

  

Segundo consta na propositura de projeto de resolução, o nome 

sugerido para a comenda homenageia Antônio Gladston Palma, que 

nasceu em 16.11.1958, tendo sua surdez diagnosticada aos 09 (nove) 

meses de idade, e faleceu aos 15 (quinze) anos, vítima de um 

atropelamento, ademais, 

  

Com extrema dificuldade, haja vista a escassez de escolas bilingue 

para surdos, conseguiu uma vaga no internato do INES - Instituto 

Nacional de Educação de Surdos, escola centenária, fundada por D 

Pedro II, berço da cultura surda e da Língua de Sinais Brasileiras – 

LIBRAS, onde estudou. [...]A senhora Iraê Cardoso, irmã de Antônio, 

movida pela dor da perda precoce de seu irmão, criou em Maceió o 

IRES, Instituto de Qualificação e Referência em Surdez, que se trata 

de uma organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP) 

localizada em Maceió. O IRES oferece programas e serviços 

inovadores e de alta qualidade em educação, apoio à saúde e 

capacitação na área da surdez, tendo como objetivo maior promover a 

continua e progressiva inclusão da pessoa surda na sociedade. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 08/2022, que 

visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 

comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito de homenagear 

personalidades e instituições que atuam na defesa e garantia dos 

direitos de pessoas surdas. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Resolução que tem por finalidade instituir 

Comenda que homenageia atos e ações de pessoas e instituições que 

atuaram na defesa e garantia dos direitos de pessoas surdas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:917DAC40 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 81/2022 

INTERESSADO: VEREADOR ALAN BALBINO 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 081/2022 QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

PONTES DE MIRANDA AO ILUSTRÍSSIMO 

SENHOR DANIEL FELIPE BRABO 

MAGALHÃES. 

  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 de iniciativa 

parlamentar do vereador Alan Balbino concede comenda Pontes de 

Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo Magalhães. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou a esta comissão para exarar 

parecer ao requerimento, nos termos do artigo 116 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, com opinião técnica a 

respeito do tema. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 concede comenda 

Pontes de Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo 

Magalhães, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...] 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A 

SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Concede a mais alta honraria do Município de Maceió a 

Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo senhor Daniel Felipe 

Brabo Magalhães, nos termos do Decreto Legislativo nº 353/2006, 

que foi destinada a homenagear personalidades que se destacam pela 

atuação profissional em prol da cidadania no município de Maceió. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA TÍPICA 

DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 

sob o aspecto constitucional, legal e regimental do requerimento. 

Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município de 

Maceió, prevê a deliberação da Câmara Municipal sobre homenagens 

e honrarias, inclusive concessão de honrarias, conforme art. 2 do 

Regimento Interno. 

Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento de 

pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas nobres deste 

Município. 

Helen Arruda Guimarães nasceu em Maceió, em 12 de outubro de 

1972 e graduou-se em Medicina pela Escola de Ciências Médicas de 

Alagoas, atual Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 

Alagoas (2001). É especialista em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003); Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005). Mestre em Ciências 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
 

 
      

P R O J E T O   D E   L E I   N° 118 /2022 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a Federação 
Alagoana de Beach Soccer- FALABS. 
 
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Federação Alagoana de Beach 
Soccer – FALABS, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 

sob o CNPJ 08.814.081/0001-75, com sede e foro na cidade de Maceió (AL), na 
Avenida Siqueira Campos, S/N, Trapiche, CEP 57.010-395. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de março de 2022. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador – PODEMOS 

 

 

 

 

                                               
 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO - PODEMOS 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A Federação Alagoana de Beach Soccer – FALABS é uma entidade da 
sociedade civil organizada, fundada em 10 de fevereiro de 2007, com sede 
administrativa na Avenida Siqueira Campos, S/N, Trapiche, em Maceió (AL), que 
tem como objetivo dirigir, superintender e incrementar, por intermédio dos clubes 
que lhes são filiados, o beach soccer, promovendo as medidas necessárias ao seu 
aperfeiçoamento, viabilizar a realização de campeonatos, torneios e competições, 
contribuir para o progresso material e técnico dos filiados, estudando e promovendo 
medidas que possam assegurar esse objetivo, considerando serem elas a base da 
organização nacional do desporto. 

 
Enfim, a FALABS, através do cumprimento de seus objetivos, presta 

relevantes serviços à população, em especial na área esportiva. Com o esforço de 

seus membros, desenvolve um respeitável trabalho, melhorando a qualidade de vida 

do nosso povo. É justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública, a esta 

federação que propicia, através do seu trabalho, tantos benefícios a nossa 

comunidade.  

 

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de março de 2022. 

 

 

    

 

Eduardo Canuto 

Vereador - PODEMOS 
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ATA DE FUNDACÃO

reoenaçÃo ALAGOANA DE BEACH SOCCER

Aôs 10 dies do més de fevereiro de dois mir e sete, na Av siqueira campos, s/n sara 1o - Estádio
Rei Pe é, na cidade de Maceió (AL), aÍ presentes os Srs. Marcos Gomes Rangel, bÍasiteiro,
divorciado, íuncionário púbrico, residente â Av. Dr. José sampaio Luz, .í266/409, ponta verde _
Maceió (AL). cPF 709.731.997-68, cr 426.458-ES, Adíiano pereira Nunes, brasireiro, sorteiro,
funcionário púbIico. residente â Av. Dr. Anrônio cansanção, 575/907, ponta verde - Maceiô (ALl,
cPF 847 533 156<9 Cr M6198064-rúG, pedro Eriezer santiago Guedes, brasireiro, casadc,
funcionário público, residente á Rua Senador Rui palmeira, 371/503, ponta Verde * Maceió (AL)
cPF 3ô4.427.eü-'o cr 6497967-BA, Raimundo Maftins Neiva Fiiho. brasireiro solteiro
advogado, residente à Av. Dr. José Sampaio Luz,1167t1A4 ponta Verde, Macejó (AL), CpF
453474763-2A Cr 1007871-pr, Jobson dos santos oriveira, brasiieiro. casado, técnico em
Estradas, residente à Rua Augusto Ribeiro,2g2, Conjunto Santa CecÍlia, Jatiúca _ Íúaceió (AL),
CPF A92.227.744-34, Cl 2245g7-AL, yesus Jefferson Lins de Araújo, brasiteiro, casado.
funcionário público. resldente à rua Empresário sebastião Ferreira santos, 73, Novo Mundo _
serraria - rúaceiô (AL), cpF 985.858.434-20, CI 1203627-AL. Simone Marques Ramos, brasireira,
ciivorciada' empresária. residente à rua Ahtônio Magarháes, 1g6/502, stera Maris - rúaceió (AL),
c'PF A13 542.877-70, Cr 937452-ES, José Adêmir Feíreira Barros, brasireiro, sorteiro, funcionário
púbrrco' residente à rua cer Adarlo Gomes BaÍbosa, cj senador Arnom de Mero, Qd 2, Br 13, apto
202' Jatiúca - Maceió (AL), cpF 1 1 1 456.334-04, Ç,! 148i25 A1, Eric simmonds Lessa, b.asireiro
sclteiro, íuncionário púbrico, residente na Aiameda Fernando iúaia Gcmes,3g5 Faror _ rvraceió.(AL) CPF 911.225.7O4-49, Ct t2050t1_AL, CRC 5181_O9 e Luiz Ctaudio Sitva de Souza,
braslleiro, divorciado, servrdor público, residenle à rua Nova B.asiira, 113/02, C.uz cês Almas _
."lacerô (AL), CpF 420 511.854-68, Cr 2495400-pE, decid ram Íundar a FEDERAÇÀo ALAGOANA
DE BEACH SOCCER que se destina ao gerenciamenlo e regura.zaçáo do esporte denominado''beach soccer", para íiriá-ros âs entidades dirigentes nacionars desse ramo desportivo que venham
a ser íundadas. Escoihido peros presentes para dirigir os trabaihos da reuniáo, o sr. Nlarcos Gomes
Range ' expôs os plênos para ás êtividêde§ da Federaçáo, acentuando a impodência que rêm
assumido as compeUçÕes de..beach socce/,, nos níveis: regional, nacionai e internacionêl
o Presidente da mesa âpresentou o projero do Estaruto da FEDÊRAÇÃo que roi rido e aprovao.o
par unanimidade, que será encaminhado pafa registro no cartório competente. Com a palavra o
Presidente da mesa, que propôs fossem aclamados presidente o Sr. Marcos Gomes Ranqei e Vice
Presidente do Clube o Sr, pedro Etiezer Santiaao Guedes, o que foi aceito por todos que os
aclamararn com uma salva de palmas. Os eleitos agradeceram à confiançâ prometendo tudo fazer
para que a FEDERAÇÃo seja uma realidade no,beach soccer" alagoano e brasireiro. com a
palavraoPresidenteeIeito'nomeouSUadiretorÍacompostapor:

Diretor Financeiro: Adriano pereira Nunes

Diretor de Registro e Comunicação: yesus JefÍerson Lins de Arêújo
Diretq113 16.r1.. Jobson dos Santos Oljveira
Diretor Juridicot Raimuncio Mãrlins Neiva Filho

Consêlho Flscal: Simone Marques

1 6 DEZ. 2021

!l.a fr-qtt-*o
IiTi.]LOS E DOi]UI,,IÊNITOS,

PÉSSOAJURiDICÀE NOTAS
ilua CoÍonelVieirâ kixoto, 17

Ademir Ferreira Barros e Luiz ClãudÍo

1:\[ Àl/'r - A

Rua Cel. Vieira Peixoto, No 1Z CEP 57020-370 - Maceió/AL,
Fone/Fax: 82 3326.3377 - www.2rtd-al.com. br
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Nada mais hãvendo a trataÍ
vai por todos os presentes

Maceió (AL), 10 de fevereiro de 2007
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.814.081/0001-75
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/05/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
FEDERACAO ALAGOANA DE BEACH SOCCER 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FALABS - FEDERACAO ALAGOANA DE BEACH SOCCER 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
AV SIQUEIRA CAMPOS 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
ESTADIO REI PELE 

 
CEP 
57.010-395 

BAIRRO/DISTRITO 
TRAPICHE DA BARRA 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
marcosrangel@sefaz.algov.br /
marcosrangel@docente.fal.br 

TELEFONE 
(82) 8836-0273/ (82) 3377-0625 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
08/05/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 24/03/2022 às 13:05:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



  FEDERAÇÃO ALAGOANA DE BEACH SOCCER – FALABS  
Filiada a Confederação de Beach Soccer do Brasil-CBSB 

 

Av. Siqueira Campos, S/ n°, Estádio Rei Pele, Trapiche da Barra, Maceió - Alagoas 
CEP: 57010-395    CNPJ: 08.814.081/0001-75  Fones: (82) 9685-0524 / 8853-4034 

 
 

 
 
 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 

 
 
 
Pelo presente, a FEDERAÇÃO ALAGOANA DE BEACH SOCCER-FALABS, com 
Sede no Estádio Rei Pelé, S/N, (sala 05), Trapiche da Barra,Maceió-AL, CNPJ nº 
08.814.081/0001-75, é representada pelo Presidente José Renato Gomes Cardoso, 
CPF 044.295.624-07,  COMPROMETE-SE, para fins do inciso IV do art. 2º da Lei 
Municipal 4.294 de 07 de Fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão do 
reconhecimento de Utilidade Pública, em Publicar Semestralmente o demonstrativo 
com aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público. 
 
 
 
 
 
Maceió, 10 de Janeiro de 2022.   

 
  

   
 
 
  
Cordialmente,   
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03240020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 118/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE BEACH SOCCER - FALABS

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 06 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de abril  de
2022 às 11h38.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03240020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 118/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE BEACH SOCCER - FALABS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 19 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de abril  de
2022 às 10h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 03240020/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 03240020/2022.
PROJETO DE LEI N° 118/2022
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA

 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 118/2022
QUE DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA
A FEDERAÇÃO ALAGOANA DE BEACH
SOCCER – FALABS.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 118/2022 de iniciativa parlamentar do
Vereador Eduardo Canuto, objetiva declarar utilidade pública
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE BEACH SOCCER -
FALABS, uma entidade da sociedade civil organizada que tem
como objetivo de promover o beach soccer.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
 
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
118/2022, qualquer interferência na administração.
 
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública o FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
BEACH SOCCER – FALABS.
 
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
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presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
 
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
 
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que a entidade FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE BEACH SOCCER - FALABS é uma entidade que objetivo
dirigir, superintender e incrementar, por intermédio dos clubes
que lhes são filiados, o beach soccer, promovendo as medidas
necessárias ao seu aperfeiçoamento, viabilizar a realização de
campeonatos, torneios e competições, contribuir para o
progresso material e técnico dos filiados, estudando e
promovendo medidas que possam assegurar esse objetivo,
considerando serem elas a base da organização nacional do
desporto, bem como presta relevantes serviços à população, em
especial na área esportiva.
 
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da lei
Orgânica do Município e com a Lei no 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei no 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 118/2021 de
autoria do Vereador Eduardo Canuto e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 11 de Abril de 2022.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
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Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:2E5C3920

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/04/2022. Edição 6424 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03240020 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 118/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA FEDERAÇÃO ALAGOANA
DE BEACH SOCCER - FALABS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 20 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de abril  de
2022 às 11h35.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROJETO DE LEI Nº. 118/2022.

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº. 118/2022.
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Eduardo Canuto
Ementa da Matéria: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA FEDERAÇÃO ALAGOANA DE BEACH
SOCCER – FALABS
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 118/2022 que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA FEDERAÇÃO ALAGOANA DE
BEACH SOCCER – FALABS”, tem por finalidade declarar
de utilidade pública a Federação Alagoana de Beach Soccer,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº
08.814.081/0001-75, com sede e foro na cidade de Maceió
(AL), na Avenida Siqueira Campos, S/N, Trapiche, CEP
57.010-395.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
118/2022, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
FEDERAÇÃO ALAGOANA DE BEACH SOCCER –
FALABS”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma entidade da sociedade civil
organizada, que tem como objetivo dirigir, superintender e
incrementar, por intermédio dos clubes que lhes são filiados, o
beach soccer, promovendo as medidas necessárias ao seu
aperfeiçoamento, viabilizar a realização de campeonatos,
torneios e competições, contribuir para o progresso material e
técnico dos filiados, estudando e promovendo medidas que
possam assegurar esse objetivo, considerando serem elas a base
da organização nacional do desporto, além de contar com
parecer favorável da Comissão de
 
Constituição e Justiça, e por estarem preenchidos os requisitos
da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a proposta
objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela
sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Serviços
Públicos decide conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.
 
Relator:
 
CAL MOREIRA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:



 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:50DC0C86

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
 

 
      

P R O J E T O  D E  L E I   N° 136/2022 
 
 
 

Considera de Utilidade Pública a Sociedade 
Unida do Desenvolvimento Comunitário e de 
Moradores do Conjunto Colibri – SUDECOMCC. 
  
 
 
 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 
 
 
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Sociedade Unida do 
Desenvolvimento Comunitário e de Moradores do Conjunto Colibri – 
SUDECOMCC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o 
CNPJ 11.627.898/0001-49, com sede e foro na cidade de Maceió (AL), na Avenida 
Nascente, nº 32, conjunto Colibri, Clima Bom II, CEP 57.071-888. 
 
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, ___ de abril de 2022. 
 

 

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador  

 

 

 

                                               
JUSTIFICATIVA 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  
 

 
A Sociedade Unida do Desenvolvimento Comunitário e de Moradores do 

Conjunto Colibri – SUDECOMCC é pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
econômicos, é uma entidade da sociedade civil organizada que tem como objetivo 
promover o bem-estar social da comunidade que representa.  

 
Fundada em 12 de março de 2004, com sede social e administrativa na 

avenida nascente, nº 32, conjunto Colibri, Clima Bom II, em Maceió (AL) – a 
SUDECOMCC tem se destacado, nesses treze anos de existência, na promoção da 
assistência social, de benefícios e na defesa dos direitos e interesses coletivos dos 
moradores do Conjunto Colibri, sempre procurando soluções para os problemas, 
encaminhando-os as autoridades competentes, quando necessário, criando e 
defendendo programas de geração de emprego, dentre outros. 

 
Enfim, a Sociedade Unida do Desenvolvimento Comunitário e de Moradores 

do Conjunto Colibri – SUDECOMCC, através do cumprimento de seus objetivos 

contribui para o resgate da autoestima, da dignidade e do caráter do nosso povo. É 

justo, pois, que se conceda o título de Utilidade Pública, a esta entidade que, 

através do seu trabalho, propicia tantos benefícios a nossa comunidade.  

 

S.S. da Câmara Municipal de Maceió, em __ de abril de 2022. 

    

 

 

 

Eduardo Canuto 

Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04050044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 136/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE UNIDA DO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E DE MORADORES DO CONJUNTO COLIBRI – SUDECOMCC

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de abril  de
2022 às 17h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER PROCESSO Nº. 04050044/2022 

PROJETO DE LEI Nº 136/2022 

INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 

I - RELATÓRIO 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 

136/2022 QUE CONSIDERA DE UTILIDADE 

PUBLICA A SOCIEDADE UNIDA DO 

DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E DE 

MORADORES DO CONJUNTO COLIBRI -

SUDECOMCC. 

O Projeto de Lei n. 136/2022 de iniciativa parlamentar do vereador Eduardo 

Canuto declara de utilidade pública a Sociedade Unida do Desenvolvimento 

Comunitário e de Moradores do Conjunto Colibri - SUDECOMCC. 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento ao 

disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a esta comissão para 

exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto 

constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa. 

É o relatório. 

II-ANÁLISE 
O Projeto de Lei n. 136/2022 de iniciativa parlamentar do vereador Eduardo 

Canuto declara de utilidade pública a Sociedade Unida do Desenvolvimento 

Comunitário e de Moradores do Conjunto Colibri - SUDECOMCC, senão vejamos a 

íntegra do Projeto: [ ... ] 



• CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

À Câmara Municipal de Maceió Decreta: 

Art. 1 º. Fica considerada de Utilidade Pública a Sociedade Unida do 

Desenvolvimento Comunitário e de Moradores do Conjunto Colibri 

- SUDECOMCC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins 

lucrativos, inscrita sob o CNPJ ll.627.898/0001-49, com sede e 

foro na cidade de Maceió (AL), na Avenida Nascente, nº 32, 

conjunto Colibri, Clima Bom II, CEP 57.071-888. 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA ASSOCIAÇÕES SEM FINS 

LUCRATIVOS. COMPETÊNCIA TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 

Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar sob o 

aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 

Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de competência 

municipal para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e 11, da CF /88, senão 

vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

O art. 6º, 111, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no 

que couber, a legislação federal e estadual. 

Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer atribuição ao 

Poder Executivo, o que não viola o padrão constitucional vigente, por tratar-se de 

matéria de interesse local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Com efeito, foram trazidos documentos que comprovam que a entidade em 

tela constitui-se em associação civil de defesa dos direitos sociais em atividade há 



CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

13 (treze) anos no Município de Maceió, bem como que os cargos que compõem sua 

diretoria e conselhos não são remunerados. 

Note-se que o reconhecimento da idoneidade da instituição em tela é matéria 

de mérito, cuja análise compete às Comissões para tanto designadas. No mais, 

compete ressaltar que a declaração de utilidade pública através de Lei, como na 

propositura em tela, tem por escopo tão somente tornar o ato vinculado, obrigando 

o Executivo a expedir o competente Decreto de Declaração de Utilidade Pública, 

desde que preenchidos os requisitos legais. Não prescinde, portanto, da via 

administrativa para seu reconhecimento. 

Por fim, compreende-se a propositura como uma iniciativa relevante, por 

agraciar uma entidade que tem como objetivo e finalidade promover o 

desenvolvimento econômico e social nas comunidades, promovendo o apoio 

profissional, organizacional e educacional. Observa-se que o projeto ora 

apresentado, está em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da lei 

Orgânica do Município e com a Lei no 4.294 de 07 de fevereiro de 1994, 

apresentando-se em condições de ser aprovado. 

Ili-VOTO 

Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 

constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e constitucional o Projeto 

de Lei n. 136/2022, de autoria do vereador Eduardo Canuto, por entender que a 

referida proposição está em consonância com a legislação vigente. 

É esse o parecer. 

VAL 



VEREADORES 

CHICO FILHO 

TECANELMA 

FABIO COSTA 

ALDO LOUREIRO 

SILVANIA BARBOSA 

LEONARDO DIAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

PARECER PROCESSO Nº. 04050044/2022 

PROJETO DE LEI Nº 136/2022 

FAVORÁVEIS ABSTENÇÕES CONTRÁRIOS 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04050044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 136/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE UNIDA DO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E DE MORADORES DO CONJUNTO COLIBRI – SUDECOMCC

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 09 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 09 de maio de
2022 às 15h06.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04050044/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04050044/2022.
PROJETO DE LEI N° 136/2022
INTERESSADO: VEREADOR EDUARDO CANUTO
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 
PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI N°
136/2022 QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA
A SOCIEDADE UNIDA DO DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO E DE MORADORES DO CONJUNTO
COLIBRI – SUDECOMCC.
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 136/2022 de iniciativa parlamentar do
vereador Eduardo Canuto declara de utilidade pública a
Sociedade Unida do Desenvolvimento Comunitário e de
Moradores do Conjunto Colibri – SUDECOMCC.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
É o relatório.
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. 136/2022 de iniciativa parlamentar do
vereador Eduardo Canuto declara de utilidade pública a
Sociedade Unida do Desenvolvimento Comunitário e de
Moradores do Conjunto Colibri – SUDECOMCC, senão
vejamos a íntegra do Projeto: [...]
À Câmara Municipal de Maceió Decreta:
Art. 1°. Fica considerada de Utilidade Pública a Sociedade
Unida do Desenvolvimento Comunitário e de Moradores do
Conjunto Colibri – SUDECOMCC, pessoa jurídica de direito
privado, sem fins lucrativos, inscrita sob o CNPJ
11.627.898/0001-49, com sede e foro na cidade de Maceió
(AL), na Avenida Nascente, nº 32, conjunto Colibri, Clima
Bom II, CEP 57.071-888.
Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
DA DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA PARA
ASSOCIAÇÕES SEM FINS LUCRATIVOS.
COMPETÊNCIA TÍPICA DO MUNICÍPIO PARA
LEGISLAR
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão
constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse
local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Com efeito, foram trazidos documentos que comprovam que a
entidade em tela constitui-se em associação civil de defesa dos
direitos sociais em atividade há 13 (treze) anos no Município
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de Maceió, bem como que os cargos que compõem sua
diretoria e conselhos não são remunerados.
Note-se que o reconhecimento da idoneidade da instituição em
tela é matéria de mérito, cuja análise compete às Comissões
para tanto designadas. No mais, compete ressaltar que a
declaração de utilidade pública através de Lei, como na
propositura em tela, tem por escopo tão somente tornar o ato
vinculado, obrigando o Executivo a expedir o competente
Decreto de Declaração de Utilidade Pública, desde que
preenchidos os requisitos legais. Não prescinde, portanto, da
via administrativa para seu reconhecimento.
Por fim, compreende-se a propositura como uma iniciativa
relevante, por agraciar uma entidade que tem como objetivo e
finalidade promover o desenvolvimento econômico e social nas
comunidades, promovendo o apoio profissional, organizacional
e educacional. Observa-se que o projeto ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
lei Orgânica do Município e com a Lei no 4.294 de 07 de
fevereiro de 1994, apresentando-se em condições de ser
aprovado.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 136/2022, de
autoria do vereador Eduardo Canuto, por entender que a
referida proposição está em consonância com a legislação
vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 12 de Abril de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:415508FF

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 10/05/2022. Edição 6436 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04050044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 136/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO
Assunto : PROJETO DE LEI QUE CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE UNIDA DO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E DE MORADORES DO CONJUNTO COLIBRI – SUDECOMCC

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 10 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de maio de
2022 às 09h20.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROJETO DE LEI Nº. 136/2022.

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº. 136/2022.
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Eduardo Canuto
Ementa da Matéria: CONSIDERA DE UTILIDADE
PÚBLICA SOCIEDADE UNIDA DO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E DE
MORADORES DO CONJUNTO COLIBRI –
SUDECOMCC
 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 136/2022 que “CONSIDERA DE
UTILIDADE PÚBLICA SOCIEDADE UNIDA DO
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E DE
MORADORES DO CONJUNTO COLIBRI –
SUDECOMCC”, tem por finalidade declarar de utilidade
pública a Sociedade Unida do Desenvolvimento Comunitário e
de Moradores do Conjunto Colibri - SUDECOMCC, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ nº
11.627.898/0001-49, com sede e foro na Avenida Nascente, nº
32, conjunto Colibri, Clima Bom II, CEP 57.071-888.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
136/2022, que “CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
SOCIEDADE UNIDA DO DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO E DE MORADORES DO CONJUNTO
COLIBRI – SUDECOMCC”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma entidade da sociedade civil
organizada, que tem como objetivo prestar assistência social,
promover benefícios e atuar na defesa dos direitos e interesses
coletivos dos moradores do Conjunto Colibri, procurando
soluções para os problemas, encaminhando-os as autoridades
competentes, quando necessário, criando e defendendo
programas de geração de emprego, dentre outros, além de
contar com parecer favorável da Comissão de Constituição e
Justiça, e
 
por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº
4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e
relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.
 
Relator:
 
 CAL MOREIRA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
 

Á



VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:AC0AAC48

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO 

LENILDA DO SURURU - ILS. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO LENILDA DO SURURU 

- ILS, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 35.167.024/0001-14, com 

sede no Logradouro Travessa Aberlado Pontes de Lima, 88-E, no bairro Vergel do Lago, 

Maceió/AL, fundado em 17 de julho de 2019. 

    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 05 de dezembro de 

2021. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto Lenilda do Sururu - ILS, com sede no Logradouro Travessa 

Aberlado Pontes de Lima, 88-E, no bairro Vergel do Lago, Maceió/AL, foi fundado em 17 

de julho de 2019. 

Referida entidade presta relevantes atividades e atua em conformidade 

com as Legislações vigentes, tendo como finalidade adotar medidas que visam o 

assistencialismo social e a defesa dos direitos de seus associados e dos moradores dos 

moradores da região do bairro Vergel do Lago, através de doações de cestas básicas e 

vestimentas aos que os procuram. 

Promovem, ainda, em parceria com profissionais da área da saúde, 

atendimento médico e exames aos moradores da região e a seus associados. 

Dentre suas funções, o Instituto Lenilda do Sururu – ILS, busca adotar 

medidas que solucionem os problemas enfrentados por seus associados e pelos 

moradores do entorno do Lagoa, promovendo atividades culturais, educativas, bem 

como, atividades de proporcionem o lazer e diversão. 

Desta forma, com o belo trabalho que o Instituto vem promovendo aos 

seus associados e aos demais moradores da região do Vergel do Lago, solicito aos meus 

diletos pares que aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 05 de dezembro de 

2021. 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02100023 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 40/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO LENILDA DO SURURU - ILS.

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 11 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de abril  de
2022 às 17h16.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02100023 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 40/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO LENILDA DO SURURU - ILS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Delegado Fábio Costa.

Maceió/AL, 26 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de abril  de
2022 às 11h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02100023/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02100023/2022.
PROJETO DE LEI N° 40/2022
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 40/2022
QUE DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA
DO INSTITUTO LENILDA DO SURURU –
ILS

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 118/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, objetiva declarar utilidade pública o
INSTITUTO LENILDA DO SURURU – ILS, uma entidade
que tem como objetivo adotar medidas que visam o
assistencialismo social e a defesa dos direitos de seus
associados e dos moradores dos moradores da região do bairro
Vergel do Lago, através de doações de cestas básicas e
vestimentas aos que os procuram.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
 
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber;

 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº
118/2022, qualquer interferência na administração.
 
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública o INSTITUTO LENILDA DO
SURURU – ILS
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A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
 
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal n. 4.294/94,
que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal n. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
 
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que a entidade INSTITUTO LENILDA DO
SURURU – ILS é uma entidade que objetivo de adotar
medidas que solucionem os problemas enfrentados por seus
associados e pelos moradores do entorno do Lagoa,
promovendo atividades culturais, educativas, bem como,
atividades de proporcionem o lazer e diversão
 
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da lei
Orgânica do Município e com a Lei no 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal n. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei no 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal n. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 40/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 18 de Abril de 2022.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator



27/04/2022 12:02 Prefeitura Municipal de Maceió

https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/materia/CCB481FA/03AGdBq27WiqIOTv7YDUJMPoOEEiEyzbF4EkPGGO-PpSGBmWz-cN76wiWB3… 3/3

 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:CCB481FA

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/04/2022. Edição 6427 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02100023 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 40/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO LENILDA DO SURURU - ILS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 27 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de abril  de
2022 às 12h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO Nº 02100023/2022 
PROJETO DE LEI Nº 40/2022 
AUTORIA: Vereadora Gaby Ronalsa 
EMENTA: Declarada de Utilidade Pública Municipal o Instituto Lenilda do Sururu – ILS. 
 

 

 

DESPACHO Nº 043/2022 – GVGR 

 

 

 

Em atendimento ao DESPACHO exarado pelo Gabinete do Vereador Cal 

Moreira, nos autos do processo em epígrafe, esta Parlamentar vem informar que 

acostou o documento solicitado – Termo de Compromisso.  

Desta feita, devolvam-se os autos para o Gabinete do Vereador Cal 

Moreira, para adoção das medidas cabíveis. 

 

 

Maceió/AL, em 10 de maio de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROJETO DE LEI Nº. 40/2022.

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº. 40/2022.
AUTORA DA MATÉRIA: Vereadora Gaby Ronalsa
Ementa da Matéria: DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA
DO INSTITUTO LENILDA DO SURURU - ILS.
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 40/2022 que “DECLARA A UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO LENILDA DO SURURU -
ILS”, tem por finalidade declarar de utilidade pública o
Instituto Lenilda do Sururu, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 35.167.024/0001-14, com sede no
Logradouro Travessa Aberlado Pontes de Lima, 88-E, no
bairro Vergel do Lago, Maceió/AL, fundado em 17 de julho de
2019.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
40/2022, que “DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO
INSTITUTO LENILDA DO SURURU - ILS”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma entidade da sociedade civil
organizada, que tem como objetivo prestar relevantes
atividades e medidas de assistência social e de defesa dos
direitos de seus associados e dos moradores da região do bairro
Vergel do Lago, através de doações de cestas básicas e
vestimentas aos que os procuram, bem como por prestar
atendimento médico e exames aos moradores da região e a seus
associados, além de contar com parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça, e por estarem preenchidos os
requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94, entendemos que a
proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de
 
Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão
de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à
matéria.
 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.
 
Relator:
 
 CAL MOREIRA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 

 
Publicado por: 



Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:4B7F7984

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO 

INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - ISJO. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - 

ISJO, instituição, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 41.330.927/0001-77, com 

sede na Praça São José, nº: 22, no bairro Fernão Velho, CEP: 57070-120, Maceió/AL, 

fundado em 01 de julho de 2019. 

    

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 18 de abril de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto São José Operário - ISJO, com sede na Praça São José, nº: 22, 

no bairro Fernão Velho, CEP: 57070-120, Maceió/AL, fundado em 01 de julho de 2019, 

com o intuito de promover assistência social à comunidade, através de projetos de 

cunho social, cultural, esportivo e ambiental. 

Referida entidade presta relevantes atividades e atua em conformidade 

com as Legislações vigentes, tendo como finalidade adotar medidas que visam o 

assistencialismo social e a defesa dos direitos de seus associados e dos moradores da 

região do bairro onde se localiza. 

Dentre suas funções, o referido Instituto busca promover atividades de 

cunho educacional, visando proporcionar qualificação profissional e social, buscando 

geração e renda. 

O Instituto São José Operário – ISJO promove, também, atividades de 

cunho de ambiental, que buscam ajudar na preservação do meio ambiente. 

Desta forma, com o belo trabalho que o Instituto vem promovendo aos 

seus associados e aos demais moradores da região do bairro Fernão Velho, solicito aos 

meus diletos pares que aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 18 de abril de 2022. 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04220015 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 189/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - ISJO.

D E S P A C H O

Ao Vereador Aldo Loureiro, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de maio de
2022 às 13h56.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá – Maceió – Alagoas – CEP: 57022-180. 

 

 

PROCESSO N°: 04220015/2022 

PROJETO DE LEI Nº  189/2022 

INTERESSADO:  VEREADORA GABY RONALSA 

Assunto: PROJETO DE LEI que “Declara a utilidade pública do Instituto São José 

Operário - ISJO”. 

 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para providências. 

 

Maceió, 11 de MAIO de 2022 

 

 

      
            Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04220015 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 189/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - ISJO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Aldo Loureiro.

Maceió/AL, 11 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de maio de
2022 às 16h41.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04220015/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04220015/2022.
PROJETO DE LEI N° 189/2022
INTERESSADA: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR ALDO LOUREIRO
 
I – RELATÓRIO
 
Vem a esta Comissão para relatar o Projeto de Lei nº 189/2022,
de autoria da ilustre Vereadora GABY RONALSA, que
“Declara a utilidade pública do Instituto São José Operário
- ISJO”.
 
II – ANÁLISE
 
Pretende a ilustre Vereadora Gaby Ronalsa, através do Projeto
de Lei nº 189/2022, conceder o Título de Utilidade Pública ao
Instituto São José Operário - ISJO.
O projeto de Lei em estudo, cumprindo as formalidades
regimentais, após a devida leitura foi encaminhado a esta
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para análise
e parecer conforme o art. 63, I, do Regimento Interno da casa.
A Lei Municipal N° 4.294 de 07 de fevereiro de 1994
disciplina a forma de concessão de tal título e exige alguns
requisitos que foram cumpridos pela entidade, tais como: que
seja constituída em Maceió; que tenha personalidade jurídica;
que os cargos da diretoria não sejam remunerados; e que se
obrigue a publicar semestralmente o demonstrativo com a
aplicação dos recursos recebidos do Poder Público.
Justificando a proposição, a nobre Vereadora afirma que a
entidade tem por objetivo promover atividades de cunho
educacional, ambiental e adotar medidas que visam o
assistencialismo social e a defesa dos direitos de seus
associados e dos moradores da região do bairro onde se
localiza. Tem como objetivo também, proporcionar
qualificação profissional e social, buscando geração e renda
Analisando a propositura sob o aspecto da constitucionalidade
e juridicidade da matéria, vale ressaltar que a proposição
encontra amparo nas normas que tratam a espécie no que
concerne à sua apresentação.
III – VOTO
 
Portanto, não existindo óbices à sua tramitação regimental,
VOTO pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei
nº 189/2022, o qual submeto a meus nobres Pares.
 
É o Parecer.
 
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 10 de Maio de 2022 .
 
ALDO LOUREIRO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Silvania Barbosa
Teca Nelma
Chico Filho
Dr. Valmir
Fábio Costa
Leonardo Dias
 

Á
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VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C20FCE94

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 12/05/2022. Edição 6438 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04220015 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 189/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - ISJO.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 12 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de maio de
2022 às 12h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROJETO DE LEI Nº. 189/2022.

 
MATÉRIA: Projeto de Lei nº. 189/2022.
AUTORA DA MATÉRIA: Vereadora Gaby Ronalsa
Ementa da Matéria: DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA
DO INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - ISJO.
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 189/2022 que “DECLARA A UTILIDADE
PÚBLICA DO INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO -
ISJO”, tem por finalidade declarar de utilidade pública o
Instituto São José Operário, inscrita no CNPJ sob o nº
41.330.927/0001-77, com sede na Praça São José, nº: 22, no
bairro Fernão Velho, CEP: 57070-120, Maceió/AL.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
189/2022, que “DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO
INSTITUTO SÃO JOSÉ OPERÁRIO - ISJO”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma entidade da sociedade civil
organizada, que tem como objetivo promover atividades de
cunho educacional, visando proporcionar qualificação
profissional e social, buscando geração de renda e através de
atividades de cunho de ambiental, que buscam ajudar na
preservação do meio ambiente, além de contar com parecer
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, e por estarem
preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº 4.294/94,
entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada
por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância,
portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide conceder
parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 26 de Maio de 2022.
 
Relator:
 
CAL MOREIRA
Vereador
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C860E690

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 



A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 30 de maio de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____/2022 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 

DA COMENDA DESEMBARGADOR 

MÁRIO GUIMARÃES AO SR. JOSÉ 

LUZIMAR DE HOLANDA” 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica concedida a Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Sr. José 

Luzimar de Holanda. 

 

Art. 2º. A Comenda ora outorgada será entregue em sessão solene do Legislativo 

Municipal em data a ser designada por seu Presidente.  

 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 20 de abril de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

BIOGRAFIA CIRCUNSTANCIADA  

O Bispo José Luzimar de Holanda nasceu no Município Pau dos Ferros/RN. Há mais 

de 26 anos ele tem realizado o trabalho evangelístico na Igreja Universal do Reino de Deus. 

O Sr. José de Holanda ingressou como Pastor na IURD em 03/03/1996, tendo 

pregado o Evangelho do Senhor Jesus Cristo por todo o Brasil, nos mais diversos Estados, 

tais como, Rio grande do Norte, Bahia, Rio de Janeiro, Pernambuco, Amazonas, São Paulo 

Paraíba, Alagoas. 

Em 10/2006 veio para o estado de Alagoas pela primeira vez como responsável da 

Igreja Universal no Estado, quando a sede estadual era localizada no bairro do Farol em 

frente à Praça Sergipe. 

O Pastor José de Holanda conseguiu organizar a mudança de sede da IURD em 

Alagoas, que passou a ser na Av. Comendador Gustavo Paiva, no Bairro de Mangabeiras, 

contando com uma maior e melhor estrutura para atender milhares de fiéis. 

Em 29/07/2014 o Pastor José de Holanda foi consagrado Bispo. E após 13 anos 

realizando o trabalho missionário por todo o País, o Bispo José de Holanda retornou ao nosso 

estado de Alagoas, onde atualmente se encontra realizando o trabalho pastoral. 

Frise-se que, o Bispo José de Holanda não apenas tem realizado o trabalho espiritual, 

mas também o trabalho assistencial. Só na Pandemia, a Igreja Universal do Reino de Deus 

em Alagoas doou milhares de cestas básicas ajudando muitas pessoas em nosso Estado.  

Ante o exposto, conclamo o apoio dos meus nobres pares, com efeito de aprovarem 

o presente projeto de Decreto Legislativo. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 20 de abril de 2022. 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04200041 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 80/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO SR. JOSÉ LUZIMAR DE HOLANDA

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de maio de
2022 às 14h26.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04200041 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 80/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO SR. JOSÉ LUZIMAR DE HOLANDA

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 16 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de maio de
2022 às 15h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04200041/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04200041/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 80/2022
INTERESSADO: VEREADOR PASTOR OLIVEIRA
LIMA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

Trata-se de um Projeto de Decreto Legislativo
de autoria do Nobre Vereador Oliveira Lima
(REPUBLICANOS) que dispõe sobre a
concessão da Comenda Desembargador Mário
Guimarães ao Sr. José Luzimar de Holanda.

 
A iniciativa da proposição é válida, pois à evidência só o
Decreto Legislativo, de autoria dos membros integrantes da
Câmara Municipal, poderá dispor sobre a concessão de
honrarias às personalidades que, reconhecidamente, tenham
prestado relevantes serviços ao Município de Maceió ou
tenham se destacado pela autuação exemplar no meio público
ou particular, mediante proposta aprovada pela maioria
absoluta dos Membros desta Casa Legislativa, nos exatos
termos do art. 311 do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió.
 
Ressalta-se que o presente Projeto de Decreto Legislativo está
devidamente acompanhado da brilhante trajetória do Bispo
José Luzimar de Holanda, nascido no Município Pau dos
Ferros/RN, que, com maestria, vem realizando há mais de 26
(vinte e seis) anos um trabalho evangélico na Igreja Universal
do Reino de Deus.
 
O homenageado ingressou como Pastor na IURD em
03/03/1996, tendo pregado o Evangelho do Senhor Jesus Cristo
por todo o Brasil, nos mais diversos Estados, tais como Rio
Grande do Norte, Bahia, Rio de Janeiro, Pernambuco,
Amazonas, São Paulo, Paraíba e Alagoas.
 
Nos termos da “justificativa” anexa, concluímos que o Bispo
José de Holanda não apenas tem realizado o trabalho espiritual,
mas também assistencial. Como exemplo, foi citado o
momento pandêmico pelo qual passamos onde o Bispo José de
Holanda, sem hesitar esforços, doou milhares de cestas básicas
ajudando muitas pessoas em nosso Estado.
 
Sendo assim, entendemos que o presente Projeto de Decreto
Legislativo é legal e constitucional, uma vez que, atende a tudo
aquilo que preceitua a legislação aplicável à espécie, quais
sejam, a Constituição da República Federativa do Brasil
(CRFB/88), Lei Orgânica do Município de Maceió e
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Portanto, concluímos que não há objeção quanto à sua
constitucionalidade e legalidade. De outro lado, o presente
Projeto de Decreto Legislativo cumpre os requisitos exigidos
na legislação em vigor, estando garantida a sua juridicidade e
apto à tramitação, discussão e deliberação em Plenário.
 
Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura atende os pré-requisitos constitucionais, legais e
regimentais para prosseguimento, somos pela LEGALIDADE.
É como pensamos, é como votamos.
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Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 05 de
Maio de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Dr. Valmir
Leonardo Dias
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C3F6AB61

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 17/05/2022. Edição 6441 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04200041 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 80/2022
Interessado : JOSé NILTON LIMA DE OLIVEIRA
Assunto : DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA DESEMBARGADOR MÁRIO GUIMARÃES
AO SR. JOSÉ LUZIMAR DE HOLANDA

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 18 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de maio de
2022 às 10h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

 

PARECER Nº ___/2022 

 

PROCESSO Nº 04200041/2022 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 

 

I – RELATÓRIO 

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre Vereador Pastor Oliveira, 

que visa a Concessão da Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Sr. José Luzimar de Holanda. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, o qual 

opinou pela constitucionalidade e regularidade formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo 

assim, cabe-me examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e cultural, com 

Parecer de minha autoria, por designação do Presidente da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte. 

 

II – ANÁLISE 

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que tem como 

fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga aos Municípios a 

atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação supramencionada, 

a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Concessão da Comenda Desembargador 

Mário Guimarães ao Sr. José Luzimar de Holanda, sendo o Bispo José Luzimar de Holanda nascido 

no Município Pau dos Ferros/RN. Há mais de 26 anos ele tem realizado o trabalho evangelístico na 

Igreja Universal do Reino de Deus. O Sr. José de Holanda ingressou como Pastor na IURD em 

03/03/1996, tendo pregado o Evangelho do Senhor Jesus Cristo por todo o Brasil, nos mais diversos 

Estados, tais como, Rio grande do Norte, Bahia, Rio de Janeiro, Pernambuco, Amazonas, São Paulo 

Paraíba, Alagoas. 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
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o Bispo José de Holanda não apenas tem realizado o trabalho espiritual, mas também o 

trabalho assistencial. Só na Pandemia, a Igreja Universal do Reino de Deus em Alagoas doou milhares 

de cestas básicas ajudando muitas pessoas em nosso Estado 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 

Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que compete exclusivamente à 

Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte , do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador.  

É o parecer. 

 

 

JOÃO CATUNDA 

Vereador 

 

VOTOS FAVORÁVEIS  
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Objeto: Pregão Eletrônico – RP para aquisição de produtos de limpeza 

e higienização (2), 

Total de Itens Licitados: 29 

Data da Disponibilidade do Edital: A partir de 25/05/2022 de 08h00 às 

12h00 e de 13h às 17h00. 

Endereço: Avenida da Paz, nº. 900, Bairro: Jaraguá, Maceió/AL – 

CEP Nº. 57.022-050, ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital 

ou http://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ 

Entrega das Propostas: A partir de 25/05/2022 às 08h00 no site 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

Abertura das Propostas: 07/06/2022 às 09h (horário de Brasília) no 

site http://www.comprasnet.gov.br/ 

  

Maceió/AL, 23 de Maio de 2022. 

  

RITA DE CÁSSIA REGUEIRA TEIXEIRA 
Pregoeira/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:75C36D79 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

CPL/ARSER – Nº. 0101/2022. / UASG Nº. 926703. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº. 06700.038930/2022. 

 

Objeto: Pregão Eletrônico – Aquisição de material médico hospitalar 

para o CEREST e o CER III PAM Salgadinho (Item Fracassado do PE 

55/2022) 

total de Itens Licitados: 01 

Data da Disponibilidade do Edital: A partir de 25/05/2022 de 08h00 às 

12h00 e de 13h às 17h00. 

Endereços: Avenida da Paz, nº. 900, Bairro: Jaraguá, Maceió/AL – 

CEP Nº. 57.022-050, ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital 

ou http://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ 

Entrega das Propostas: A partir de 25/05/2022 às 08h00 no site 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/ 

Abertura das Propostas: 09/06/2022 às 09h (horário de Brasília) no 

site http://www.comprasnet.gov.br/ 

  

Maceió/AL, 23 de maio de 2022. 

  

RITA DE CÁSSIA REGUEIRA TEIXEIRA 
Pregoeira/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8BD23571 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

SÚMULA DO 4º(QUARTO) TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL DE Nº. 0154/2018. - 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 09000.026929/2022. 

 

DAS PARTES: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, inscrito no CNPJ 

sob o nº. 12.200.135/0001-80, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DO TRABALHO ABASTECIMENTO E 

ECONOMIA SOLIDÁRIA - SEMTABES, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº. 11.158.131/0001-18 e do outro lado a Sra. ANA PAULA 

DORVILLÉ DE ALBUQUERQUE BARBOSA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº. 008.029.504-50. - Firmado no dia 23 de Maio de 

2022. 
  

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 

prorrogação da locação do imóvel descrito no Contrato n°. 

0154/2018 pelo prazo de 12(doze) meses, iniciando-se em 30.05.2022 

e findando-se em 29.05.2023. Findo o prazo total de 60(sessenta) 

meses, poderá ser firmado novo Contrato de Locação dentro das 

normativas contidas nas orientações da PROCURADORIA-GERAL 

DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ - PGM. 

  

DO VALOR: As partes, considerando o Laudo de Avaliação do 

Imóvel objeto deste Termo Aditivo realizado pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E 

MEIO AMBIENTE – SEDET e constante nos autos do Processo 

Administrativo n°. 09000.026929/2022, de comum acordo 

concordam em reajustar o valor mensal da locação para R$ 13.350,00 

(Treze mil, trezentos e cinquenta reais). 
  

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa com a execução do 

objeto deste Contrato corre à conta do seguinte crédito orçamentário, 

constante do orçamento da Secretaria Municipal do Trabalho, para 

Abastecimento e Economia Solidária –SEMTABES para o exercício 

financeiro de 2021: 

19.001.04.122.0045.2399 – Viabilizar a Gestão e Manutenção 

Administrativa do órgão; 

33.90.36.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Física; 

01.01.100000-Recursos Próprios 

  

DOS SIGNATÁRIOS: o Sr. RANILSON PEDRO CAMPOS 

FILHO, inscrito no CPF/MF sob nº. 358.741.474-20; e a Sra. ANA 

PAULA DORVILLÉ DE ALBUQUERQUE BARBOSA, inscrita 

no CPF/MF sob o nº. 008.029.504-50. 

  

Maceió/AL, 24 de Maio de 2022. 

  

RUTH GRAZIELA BRANDÃO DANTAS 
Gerente – Mat. nº. 0954279-5 

Gerência de Gestão de Contratos e Atas/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:2E1F23C3 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

ATA Nº. 002 DO CREDENCIAMENTO Nº. 002/2022. 

 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2022, às 9h, no sala de 

reunião da ARSER, situada à Avenida da Paz, 900, Jaraguá, 

Maceió/AL, CEP: 57.022-050, reuniu-se os membros da COMISSÃO 

PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO, instituída pelo Decreto 

Municipal nº 9.095 de 24 de agosto de 2021, Sra. Sandra Raquel dos 

Santos Serafim, Sr. José Aldo da Rocha e Sr. João Paulo Nunes 

Claudino para dirigir e julgar o Credenciamento nº 02/2022, referente 

ao Processo Administrativo nº 2100.092160/2021, tendo por objeto o 

Credenciamento de empresas/instituições para prestarem seus serviços 

aos servidores da Administração Pública Direta e Indireta do 

Município de Maceió com o adimplemento por meio de consignação 

em folha de pagamento mediante autorização individual, conforme 

especificações constantes do Anexo I do Edital. Participou da sessão a 

Sra. ROBERTA DE ALMEIDA SATURNINO, Coordenadora Geral 

de Contratos e Convênios da Secretaria Municipal de Gestão - 

SEMGE que analisou em conjunto com a Comissão os documentos 

exigidos no item 8.1.7 do instrumento convocatório (documentação 

complementar). Recebemos os documentos de Habilitação da 

empresa: COMPREV VIDA E PREVIDÊNCIA S.A. CNPJ Nº 

33.634.999/0001-80. A Comissão procedeu à conferência dos 

mesmos. Após análise da documentação, a Comissão verificou que a 

referida empresa apresentou os documentos de habilitação em 

conformidade com o edital de Credenciamento. Como preconizado no 

item 09 do instrumento convocatório, dos atos praticados pela 

Comissão caberão recursos administrativos previstos no artigo 109 da 

Lei n° 8.666/93, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da lavratura da ata 

da sessão que será disponível no site da prefeitura de Maceió 

www.maceio.al.gov.br. Assim, foi encerrada a reunião e lavrada esta 

ata que será assinada pela Presidente e os membros da Comissão 

Permanente de Credenciamento. 

  

SANDRA RAQUEL DOS SANTOS SERAFIM  

Presidente 

  

JOSÉ ALDO DA ROCHA  

Membro 

  

JOÃO PAULO NUNES CLAUDINO  

Membro 
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Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:5CE279DE 

 
AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS - ARSER 

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº. 0113/2022. - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N°. 03000.027413/2022. 

 

A AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS 

DELEGADOS – ARSER, avisa que realizará CONSULTA 

PÚBLICA. 
  

OBJETO: Registro de Preços para a contratação futura e eventual de 

empresa especializada na prestação de serviços de administração, 

gerenciamento, emissão e fornecimento de documentos de legitimação 

na forma de cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia similar, 

com previsão de 1.000 (mil) cartões por mês, totalizando 12.000 (doze 

mil) cartões por ano, para atendimento às pessoas em situação de 

vulnerabilidade por meio do “Auxílio Cesta Básica Digital”, através 

da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS. 

  

PERÍODO: 05(cinco) dias a partir desta publicação. 

  

INSTRUÇÕES E LOCAL: O Termo de Referência encontra-se 

disponível no site www.maceio.al.gov.br no link licitações. As 

contribuições, sugestões e questionamentos devem ser preenchidos 

diretamente no Formulário de Manifestação disponibilizado no 

mesmo site. Todas as manifestações e contribuições recebidas serão 

anexadas ao processo administrativo, objetivando a transparência e 

lisura do procedimento em questão. Informações: (082) 3312-5100. 

  

Maceió/AL, 24 de maio de 2022. 

  

ELIZAME GUEDES EVANGELISTA 
Pregoeira/ARSER 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CA71C032 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. ANA LÚCIA DE OLIVEIRA NUNES, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 007.786.954-09, lotada na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED, para 

realizar o agendamento por meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência a fim de dar 

prosseguimento ao PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.035517/2022, bem como para assinar o termo de opção e tomar 

ciência das verbas que irão compor seu benefício previdenciário e 

seus respectivos valores, sob pena de arquivamento por falta de 

interesse. 

  

Maceió/AL, 24 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:FAD36E40 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. EDLA MARIA DA SILVA, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 074.321.644-01, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.049439/2022, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 24 de Maio de 2022 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES  
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:65C7D093 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04200041/2022. 

 

PARECER Nº ___/2022 

PROCESSO Nº. 04200041/2022. 

RELATOR: VEREADOR JOÃO CATUNDA 
  

I – RELATÓRIO 
O presente Projeto de Decreto Legislativo tem a autoria do nobre 

Vereador Pastor Oliveira, que visa a Concessão da Comenda 

Desembargador Mário Guimarães ao Sr. José Luzimar de Holanda. 

Esta proposta foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação Final, o qual opinou pela constitucionalidade e regularidade 

formal do Projeto de Decreto Legislativo. Sendo assim, cabe-me 

examinar a iniciativa legislativa sob a ótica do mérito educacional e 

cultural, com Parecer de minha autoria, por designação do Presidente 

da Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte. 

  

II – ANÁLISE 
Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto 

de lei, que tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição 

Federal de 1988 que outorga aos Municípios a atribuição de legislar 

sobre assuntos de interesse local. E corroborando a legislação 

supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu 

artigo 26 e o art. 66, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Maceió, confirmam esta competência legislativa. 

O presente projeto tem como objetivo a concessão da Concessão da 

Comenda Desembargador Mário Guimarães ao Sr. José Luzimar de 

Holanda, sendo o Bispo José Luzimar de Holanda nascido no 

Município Pau dos Ferros/RN. Há mais de 26 anos ele tem realizado o 

trabalho evangelístico na Igreja Universal do Reino de Deus. O Sr. 

José de Holanda ingressou como Pastor na IURD em 03/03/1996, 

tendo pregado o Evangelho do Senhor Jesus Cristo por todo o Brasil, 

nos mais diversos Estados, tais como, Rio grande do Norte, Bahia, Rio 

de Janeiro, Pernambuco, Amazonas, São Paulo Paraíba, Alagoas. 

o Bispo José de Holanda não apenas tem realizado o trabalho 

espiritual, mas também o trabalho assistencial. Só na Pandemia, a 

Igreja Universal do Reino de Deus em Alagoas doou milhares de 

cestas básicas ajudando muitas pessoas em nosso Estado 

Sendo assim, a proposição em apreço, goza, de grande mérito, tendo 

em vista todo o exposto. 

III – CONCLUSÃO 
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Posto isso, voto pela aprovação, - no julgamento de mérito - que 

compete exclusivamente à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte , do Projeto de Lei, de autoria do nobre Vereador. 

É o parecer. 

  

JOÃO CATUNDA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOUREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:F43F7956 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE ABASTECIMENTO, INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO E AGRICULTURA - PROCESSO Nº. 

10190004/2021. 

 

PARECER Nº: 05/2022 

PROCESSO Nº. 10190004/2021. 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 470/2021 

AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA SILVÂNIA 

BARBOSA 

RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 
  

EMENTA: OBRIGA AS OPERADORAS DE 

APLICATIVOS DE ENTREGA, COM 

ATIVIDADES EM MACEIÓ, A MANTER BASE 

DE APOIO NO MUNICÍPIO VISANDO O 

MÍNIMO DE COMODIDADE AOS 

ENTREGADORES. 

  

RELATÓRIO: 
  

De autoria da nobre Vereadora Silvânia Barbosa, o projeto em 

epígrafe que obriga as operadoras de aplicativos de entrega, com 

atividades em Maceió, a manter base de apoio no município visando o 

mínimo de comodidade aos entregadores. 

A propositura apresentada pela nobre vereadora, tem como objetivo 

possibilitar maior comodidade para os prestadores de serviço de 

entrega, pelo que compreendemos a eminente necessidade de se 

estabelecer a referida propositura como referência para a demanda 

apresentada pelo referido público alvo, colaborando 

significativamente para promover significativamente mais qualidade 

de vida para tais profissionais. 

  

VOTO DO RELATOR: 
  

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando 

o que me cabe avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à 

propositura apresentada. 

  

CONCLUSÃO: 
  

Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, 

compreendemos que não haja óbices para que o Projeto de Lei 

470/2021 seja levado ao Plenário. 

  

Maceió/AL, 02 de Maio de 2022. 

  

 VEREADOR EDUARDO CANUTO 
Relator:  

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  

Luciano Marinho 

  

VOTOS CONTRÁRIOS: 

ABSTENÇÕES: 
Chico Filho 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:C47B8CFB 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: RESTAURANTE JATIÚCA 

DELIVERY EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

38.068.681/0001-00, situada na Avenida Doutor Antônio Gomes de 

Barros, nº. 172 – Anexo D – Bairro: Jatiúca - Maceió/AL – CEP Nº. 

57.036-000, com Atividades de: RESTAURANTES E SIMILARES. 

Torna público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL, de “PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO”, 

para o empreendimento denominado “BICHO DO MAR 

EXPRESSO”, situado na Avenida Doutor Antônio Gomes de Barros, 

nº. 172 – Anexo D – Bairro: Jatiúca - Maceió/AL – CEP Nº. 57.036-

000 – Não foi solicitado Estudos Ambientais.  

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:358B777E 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: RESTAURANTE E GALETERIA 

AMÉLIA ROSA LTDA. - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

11.196.556/0001-11, situada na Avenida Doutor Antônio Gomes de 

Barros, nº. 186 – Bairro: Jatiúca - Maceió/AL – CEP Nº. 57.036-000, 

com Atividades de: RESTAURANTES E SIMILARES. Torna 

público que requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE – 

SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL, de “PRÉVIA, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO”, 

para o empreendimento denominado “PARMEGIANNO 

GALETERIA”, situado na Avenida Doutor Antônio Gomes de 

Barros, nº. 186 – Bairro: Jatiúca - Maceió/AL – CEP Nº. 57.036-000 – 

Não foi solicitado Estudos Ambientais.   

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:74593A10 

 
PUBLICAÇÕES PRIVADAS 

EDITAL 

 

NOME DA EMPRESA: JAILSON LUIS FERRO SILVA LTDA. 

- ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 45.838.514/0001-59, situada na 

Rua Dom Avelar Brandão Vilela, nº. 195 – Bairro: Feitosa - 

Maceió/AL – CEP Nº. 57.042-534, com Atividade de: COMÉRCIO 

VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS. Torna público que 

requereu a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL E MEIO AMBIENTE - 

SEDET, Maceió/AL, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL 

MUNICIPAL de “REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO, para o 

empreendimento denominado “JAILSON LUIS FERRO SILVA”, 

situado na Rua Dom Avelar Brandão Vilela, nº. 195 – Bairro: Feitosa 

- Maceió/AL – CEP Nº. 57.042-534 - Não Foi solicitado Estudos 

Ambientais. 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A9382923 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

 

Projeto de Decreto Legislativo n. ___/2022 

 

 

 

Concede Titulo de Cidadã 

Honorária de Maceió – a Sub 

Secretária Renata dos Santos. 

 

 

 

Art. 1º Fica Concedido a Eminente Renata dos Santos, o título de Cidadã Honorária da 

Cidade de Maceió. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 
Renata dos Santos, 40 anos, paulista de nascimento, morou no Rio de Janeiro 

durante 14 anos, atualmente reside em Maceió há aproximadamente 07 anos. 

Economista, formada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem MBA 

em Gestão Financeira, Controladoria e Auditoria pela FGV-Rio com extensão em 

Public Policy, Finance, and Investment Strategies pela Harris School of Public Policy at 

the University of Chicago. Atualmente é mestranda em Administração Pública e 

Contabilidade pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 recém formada, exerceu a função de 

assessora parlamentar na Câmara Municipal da Cidade do Rio de Janeiro, lotada na 

Comissão de Orçamento e Finanças daquela Casa. Entre 2008 e 2010 atuou como 

analista de programação financeira na Subsecretaria de Política Fiscal da Secretaria de 

Estado de Fazenda do Rio de Janeiro. Em 2010 assumiu como concursada o cargo de 

economista na Eletrobrás trabalhando na Divisão de Acompanhamento em 

Empreendimentos Financeiros, área responsável pela gestão financeira de projetos de 

investimento e subvenção financeira, dentre eles o Programa Luz para Todos, sendo 

promovida a gerente da área em 2012, função que exerceu até setembro de 2015 sendo 

cedida para o Governo do Estado de Alagoas.  

Inicialmente ocupou o cargo de Superintende de Política Fiscal na Secretaria de 

Estado da Fazenda de Alagoas atuando até abril de 2016, quando assumiu a Secretaria 

Especial do Tesouro do Estado exercendo a função de secretária adjunta do Secretário 

do Estado da Fazenda. Nessa nova missão foi responsável por toda reestruturação do 

tesouro do estado, foi líder de diversos projetos de grande relevância como a 

renegociação da dívida do estado, a contratação de operações de crédito, a 

reestruturação da previdência estadual, o redesenho da contabilidade e a reorganização 

de toda a estrutura de gastos do estado, além de projetos transversais como a concessão 

do saneamento e o projeto vida nova nas grotas sendo a interface do estado com a ONU 

Habitat. 

Portanto, conceder essa honraria é mais um reconhecimento pelo seu 

compromisso como cidadão brasileiro, contribuindo significativamente para a 

democracia e desenvolvimento da cidade de Maceió, e para todo o Estado de Alagoas. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA - RENATA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 18 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de abril  de
2022 às 17h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA - RENATA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Fábio Costa.

Maceió/AL, 11 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de maio de
2022 às 16h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04080001/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04080001/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 77/2022
INTERESSADO: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
RELATOR: VEREADOR FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 77/2022 QUE CONCEDE
O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ Á SENHORA
RENATA DOS SANTOS

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 de iniciativa
parlamentar do Vereador Fernando Hollanda objetiva conceder
o Título de Cidadã Honorária do Município de Maceió à
Senhora Renata dos Santos
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental,
conforme previsão no art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no
artigo 311, §1º, inciso II e §2º do Regimento Interno:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus membros.
 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
 
I - cidadão Benemérito, destinada aos naturais do Município.
II - cidadão Honorário, destinados aos naturais de outras
cidades, estados ou países.
 
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos:
 
Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título
de cidadão honorário.
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Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
 
Não restam dúvidas, que homenagear trata-se de matéria de
interesse local, inserindo-se na esfera de competência típica do
Município (art. 30, I, da CRFB/88).
 
Neste aspecto, ao compulsar a presente propositura, verifica-se
que houve o preenchimento dos requisitos previstos no §3º do
artigo 311 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que
diz respeito a exigência do Projeto vir acompanhado da
biografia circunstanciada da pessoa homenageada, senão
vejamos:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus membros.
 
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada
da pessoa que se deseja homenagear.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto mostra-se em consonância com a ordem jurídica
vigente e com o Regimento Interno da Casa, não havendo
qualquer óbice constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
compete a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
opinar sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo pela
inexistência de óbice de natureza jurídica para a
tramitação do Projeto Decreto Legislativo n. 49/2022 de
iniciativa parlamentar do Vereador José Nilton Lima de
Oliveira, mas nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
faz-se necessário que a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte opine sobre a concessão de títulos
honoríficos.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, 11 de Maio de 2022.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Chico Filho
Aldo Loureiro
Teca Nelma
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 
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Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:26D9365B

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 12/05/2022. Edição 6438 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA - RENATA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 12 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de maio de
2022 às 11h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIATENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
PROCESSO N. 04080001/2022

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 77/2022

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do vereador

Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de Cidadã Honorária à Renata dos

Santos.

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação,

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.

II - ANÁLISE

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador

Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã Honorária à Renata dos Santos.

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título de Cidadã

Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços prestados no desenvolvimento e

reestruturação do tesouro Estadual e da cidade de Maceió.

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há aproximadamente

07 anos. Economista formada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem

diversos cursos na área, atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade

pela Fucape Business School.

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao Governo do Estado

de Alagoas, atualmente é a Secretária de Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas.

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe de alguma

localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa homenageada a uma adoção oficial é

importante destacar que se faz necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado

tenha se destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe concedeu tal

cidadania.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIATENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, em sua área de

atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e do nosso município.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 77/2022, de

autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro do campo de análise da presente

Comissão Permanente.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 17 de maio de 2022.

Vereadora Olivia Tenório
Relatora

Votos Favoráveis:

Votos Contrários:

Abstenção:



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

 
 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO N. 04080001/2022 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 77/2022 

 
 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do vereador 

Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de Cidadã Honorária à Renata dos 

Santos. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador 

Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã Honorária à Renata dos Santos. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título de Cidadã 

Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços prestados no desenvolvimento e 

reestruturação do tesouro Estadual e da cidade de Maceió. 

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há aproximadamente 

07 anos. Economista formada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem 

diversos cursos na área, atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade 

pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao Governo do Estado 

de Alagoas, atualmente é a Secretária de Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe de alguma 

localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa homenageada a uma adoção oficial é 

importante destacar que se faz necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado 

tenha se destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe concedeu tal 

cidadania. 



MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO 

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180 

 

 

 

 

Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, em sua área de 

atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e do nosso município. 

 
III - CONCLUSÃO 

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 77/2022, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro do campo de análise da presente 

Comissão Permanente. 

 
 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 17 de maio de 2022. 

 

 

Vereadora Olivia Tenório 

Relatora 

 

 
Votos Favoráveis:                               
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Maceió/AL, 19 de maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E1730AD 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CLAUDETE ARAÚJO PASCHOAL, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 382.979.064-34, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.065926/2019, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BF4830FF 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

RESENHA Nº. 015/2022. – CG/IPREV 

 

O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

(IPREV), aos dias 18 de Maio de 2022, despachou os seguintes 

processos: 

  

PROCESSO Nº: 7000.94222/2021 
INTERESSADO: Jocilea Lamenha Lins da Rocha 

ASSUNTO: Solicitação de aposentadoria 

DESPACHO: Considerando que o benefício previdenciário solicitado 

é voluntário, considerando ainda a perda de interesse da servidora em 

seu prosseguimento, decido pelo arquivamento dos autos. 

DESTINO: Gabinete-Arquivo/IPREV 

  

PROCESSO Nº: 02100.086646/2021 
INTERESSADO: Maria Goretti da Silva Costa 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.106023/2019 
INTERESSADO: Eliana Cavalcante Padilha 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.075246/2020 
INTERESSADO: Eliane Belo da Silva 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 06500.014100/2019 

INTERESSADO: Elisa da Silva Ferreira 

ASSUNTO: Licença para cursar mestrado 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.085467/2017 
INTERESSADO: José Valdelucio da Silva 

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 03100.3209/2019 
INTERESSADO: Olival Oliveira dos Santos 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e 

Meio Ambiente – SEDET 

  

PROCESSO Nº: 06500.054369/2021 
INTERESSADO: Patrizia dos Santos Ronzullo 

ASSUNTO: Solicitação de salário família 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.003342/2021 
APENSO Nº: 02100.003532/2020 

APENSO Nº: 02100.078886/2019 

INTERESSADO: Arnaldo Rodrigues Fragoso 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

FRANCY STHEPHANY SOBREIRA BARBOSA DE SOUZA 
  

CHEFIA DE GABINETE 
IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76DCB947 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. SAMIR ALBERTO RÊGO CAFÉ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 076.971.974-05, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.087524/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6AE5A64 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 031/2022 MACEIÓ/AL, 19 DE MAIO DE 2022. 

 

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 

CULTURAL - FMAC, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e, considerando o que dispõe das Leis nº. 4.485 de 26 de 

Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 18 de Abril de 1996, e das 

atribuições de sua Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº. 

6.267, de 05 de Setembro de 2002. 
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RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores públicos municipais: Sr. JOÃO 

VICTOR BROL AMARAL LYRA, matrícula funcional de nº. 

954716-9 e a Sra. PAOLLA VASCONCELOS, matrícula funcional 

de n°. 954547-6, integrantes do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal, lotados nesta FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

AÇÃO CULTURAL - FMAC, para desenvolverem as atribuições 

descritas nas Leis nº. 4.485 de 26 de Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 

18 de Abril de 1996 – CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

  

Art. 2º - Esta Portaria revoga todos os atos anteriores relacionados a 

este teor. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOÃO HUGO VERGETTI LYRA 
Diretor-Presidente/FMAC 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1076E095 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

AVISO DE LEILÃO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT/MACEIÓ, torna público para conhecimento 

dos interessados, que no dia 07 de Junho de 2022, às 10h, através do 

site www.focoleiloes.com.br realizará o leilão MACEIO02.22, 

EXCLUSIVAMENTE na forma on-line, dos veículos apreendidos ou 

removidos, a qualquer título e não reclamado por seu proprietário, 

classificados como conservados, sucatas aproveitáveis, sucatas 

aproveitáveis com motor inservível ou sucatas inservíveis, dentro do 

prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data do recolhimento, 

conforme art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, cujo os 

proprietários já foram notificados, tendo como leiloeiro o Sr. 

ALEXANDRE ALMEIDA DE SOUZA E SILVA, Matrícula nº. 

2057 JUCEAL. A cópia do Edital poderá ser consultada através do 

site http://www.maceio.al.gov.br. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA  

Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7A49169A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050036. 

 

PROCESSO Nº. 04050036 

PROJETO DE LEI Nº: 76/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA NISE 

MAGALHÃES DA SILVEIRA AO SR. PAULO 

LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE. 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 76/2022 em análise, de autoria do 

vereador Aldo Loureiro, dispõe sobre a concessão da Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro, que concede a Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 

comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados na 

área de Medicina, Psicologia e Psiquiatria no município de Maceió. 

Paulo Luiz, é alagoano formado pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), ao longo de sua carreira profissional obteve várias 

especializações, principalmente, em gestão hospitalar. 

Atualmente, o Homenageado exerce a função de Gerente do Hospital 

Geral do Estado (HGE), além de ser membro da mesa diretora do 

Conselho Estadual de saúde (CES). 

A comenda é um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas e 

instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram um 

benefício geral para a sociedade. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 

desenvolvimento da área da saúde em nosso município, trazendo 

assim benefícios para toda sociedade maceioense. 

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 76/2022, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BFC08F09 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04080001. 

 

PROCESSO Nº: 04080001 

PROJETO DE LEI Nº: 77/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: FERNANDO HOLANDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ Á 

SENHORA RENATA DOS SANTOS 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do 

vereador Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de 

Cidadã Honorária à Renata dos Santos. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã 

Honorária à Renata dos Santos. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadã Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços 

prestados no desenvolvimento e reestruturação do tesouro Estadual e 

da cidade de Maceió. 

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há 

aproximadamente 07 anos. Economista formada pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem diversos cursos na área, 

atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade 

pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao 

Governo do Estado de Alagoas, atualmente é a Secretária de 

Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, 

em sua área de atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e 

do nosso município. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 77/2022, de autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro 

do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A97C8143 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04040018. 

 

PARECER Nº: 49/2022 

PROCESSO Nº: 04040018 

PROJETO DE LEI Nº: 132/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 

PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E 

CULTURAIS, NOS BAIRROS E LOCALIDADES 

ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 132/2022, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS 

MULTIUSO, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, 

NOS BAIRROS E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA 

MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente projeto de lei dispõe sobre a instalação de espaços 

multiuso, que poderão ser utilizados com bibliotecas, centros 

esportivos e culturais, nos bairros e localidades onde o Índice de 

Desenvolvimento Humano esteja abaixo da média municipal. 

  

Tal medida se dará por meio da instalação de espaços multiuso, onde 

poderão funcionar uma biblioteca, além de se propiciar a prática de 

atividades esportivas e culturais. Os insumos para utilização nestes 

locais poderão advir de parcerias ou doações. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 132/2022, que 

“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, 

QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, 

CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS E 

LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade dispor sobre a 

instalação de espaços multiuso, que trarão qualidade de vida para as 

comunidades relacionadas, bem como por buscar a melhoria do índice 

de desenvolvimento humano, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 

Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:42429392 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - PROCESSO Nº. 

04210004/2022. 

 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Alan 

Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com nº 185/2022 que 

dispõe sobre criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 
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Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade e dá outras providências. 

A presente propositura pretende instituir incentivo fiscal para 

empresas situadas no Município de Maceió que contratarem cidadãos 

a partir dos 40 anos de idade, com descontos fiscais realizados de 

acordo com a quantidade de funcionários, dando assim um incentivo 

as empresas que contratem e aos profissionais com certa idade, 

prevalecendo e cumprindo normas do Estatuto do Idoso, dando assim 

prioridade a efetivação do direito ao trabalho, cidadania, liberdade, 

dignidade, respeito, além disso o poder público tem o dever de 

estimular empresas privadas que contratem pessoas idosas para o 

quadro de trabalho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 

que é a criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 

Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade, e determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 

jurídico para uma melhor política de incentivo fiscal no Município de 

Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, que trará maior incentivo fiscais as empresas que trará ao 

mercado de trabalho profissionais com mais de 40 anos de idade. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 185/2022 com 

protocolo 04210004/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

Davi Davino 

Zé Marcio Filho 

Eduardo Canuto 

João Catunda 

Raimundo Medeiros 
  

VOTOS CONTRÁRIOS: 

Luciano Marinho 
  

ABSTENÇÃO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF0B4613 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

DOS ADOLESCENTES - PROCESSO Nº. 04170054/2022. 

 

PARECER Nº. 05/2022 

PROCESSO Nº. 04170054 

PROJETO DE LEI Nº 150/2022 

INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS 

DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES, 

SOBRE O PROJETO DE LEI N. 150/2022, DE 

AUTORIA DA VEREADORA GABY RONALSA, 

QUE “INSTITUI O PROGRAMA MANU OMENA, 

QUE TORNA OBRIGATÓRIO O TRATAMENTO 

CONTRA A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA 

ADOLESCÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

I – RELATÓRIO 
  

Vem ao exame desta Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e 

dos Adolescentes, na forma do art. 74, inciso I, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 150/2022, de autoria da 

vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o Programa MANU OMENA, 

que torna obrigatório o tratamento contra a depressão na infância e na 

adolescência no Município de Maceió e dá outras providências”. 

  

A finalidade do projeto, nos termos da Justificativa, é “chamar a 

atenção para um tema tão presente e delicado em nossa sociedade: a 

depressão infantil (infanto-juvenil), buscando instituir o tratamento 

dessa enfermidade, que tanto nos assola, por meio dos equipamentos 

existentes no Município de Maceió, podendo ir da UBS – Unidade 

Básica de Saúde ao CRAS – Centro de Referência da Assistência 

Social”. 

  

É o relatório. 

  

II - ANÁLISE 
  

Pois bem, o projeto de lei da vereadora Gaby Ronalsa, ao pretender 

tornar obrigatório, no município de Maceió, o tratamento contra a 

depressão em crianças e adolescentes, se reveste de significativa 

importância, na medida em que a intervenção de uma equipe 

multidisciplinar propiciará um diagnóstico precoce, e assim, o início 

dos tratamentos de forma imediata. 

O diagnóstico da depressão no público infanto-juvenil não é de fácil 

constatação, uma vez que os sintomas depressivos acabam sendo 

confundidos frequentemente com déficit de atenção e hiperatividade, 

baixa auto-estima, tristeza, medo, distúrbios do sono e baixo 

rendimento escolar etc. Também, muita das vezes, é confundido com 

o próprio processo de desenvolvimento das crianças e adolescentes. 

Assim, se mostra de relevância o disposto no art. 3º do projeto onde 

traz os objetivos do programa, em especial, “a garantia de campanhas 

educativas de divulgação e conscientização sobre a depressão de 

crianças e adolescentes” e “a garantia das escolas elaborarem 

seminários, palestras, oficinas, debates e outras formas de 

conscientização [...]”, pois serão instrumentos eficazes no diagnóstico, 

haja vista que possibilitará que as próprias crianças e adolescentes, ou 

seus pais, identifiquem os sintomas. 

Além disso, o projeto, caso aprovado, terá grande eficácia na 

prevenção de suicídios realizados pelo público infanto-juvenil. 

III – VOTO 
  

Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 

150/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o 

Programa MANU OMENA, que torna obrigatório o tratamento contra 

a depressão na infância e na adolescência no Município de Maceió e 

dá outras providências”. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de Maio de 2022. 

  

LEONARDO DIAS 

Relator 

  

FAVORÁVEL: 
Cal Moreira 

  

CONTRÁRIO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C73FE82 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050074. 

 

PARECER Nº: 50/2022 

PROCESSO Nº: 04050074 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº: 08/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI A 

COMENDA ANTÔNIO GLADSTON PALMA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Resolução nº 08/2022, de iniciativa do vereador 

Oliveira Lima, que visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, a comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito 

de homenagear personalidades e instituições que atuam na defesa 

e garantia dos direitos de pessoas surdas. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a Instituir a Comenda “Antônio 

Gladston Palma” com o intuito de homenagear personalidades e 

instituições que atuam na defesa e garantia dos direitos de pessoas 

surdas. 

  

Segundo consta na propositura de projeto de resolução, o nome 

sugerido para a comenda homenageia Antônio Gladston Palma, que 

nasceu em 16.11.1958, tendo sua surdez diagnosticada aos 09 (nove) 

meses de idade, e faleceu aos 15 (quinze) anos, vítima de um 

atropelamento, ademais, 

  

Com extrema dificuldade, haja vista a escassez de escolas bilingue 

para surdos, conseguiu uma vaga no internato do INES - Instituto 

Nacional de Educação de Surdos, escola centenária, fundada por D 

Pedro II, berço da cultura surda e da Língua de Sinais Brasileiras – 

LIBRAS, onde estudou. [...]A senhora Iraê Cardoso, irmã de Antônio, 

movida pela dor da perda precoce de seu irmão, criou em Maceió o 

IRES, Instituto de Qualificação e Referência em Surdez, que se trata 

de uma organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP) 

localizada em Maceió. O IRES oferece programas e serviços 

inovadores e de alta qualidade em educação, apoio à saúde e 

capacitação na área da surdez, tendo como objetivo maior promover a 

continua e progressiva inclusão da pessoa surda na sociedade. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 08/2022, que 

visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 

comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito de homenagear 

personalidades e instituições que atuam na defesa e garantia dos 

direitos de pessoas surdas. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Resolução que tem por finalidade instituir 

Comenda que homenageia atos e ações de pessoas e instituições que 

atuaram na defesa e garantia dos direitos de pessoas surdas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:917DAC40 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 81/2022 

INTERESSADO: VEREADOR ALAN BALBINO 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 081/2022 QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

PONTES DE MIRANDA AO ILUSTRÍSSIMO 

SENHOR DANIEL FELIPE BRABO 

MAGALHÃES. 

  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 de iniciativa 

parlamentar do vereador Alan Balbino concede comenda Pontes de 

Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo Magalhães. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou a esta comissão para exarar 

parecer ao requerimento, nos termos do artigo 116 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, com opinião técnica a 

respeito do tema. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 concede comenda 

Pontes de Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo 

Magalhães, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...] 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A 

SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Concede a mais alta honraria do Município de Maceió a 

Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo senhor Daniel Felipe 

Brabo Magalhães, nos termos do Decreto Legislativo nº 353/2006, 

que foi destinada a homenagear personalidades que se destacam pela 

atuação profissional em prol da cidadania no município de Maceió. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA TÍPICA 

DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 

sob o aspecto constitucional, legal e regimental do requerimento. 

Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município de 

Maceió, prevê a deliberação da Câmara Municipal sobre homenagens 

e honrarias, inclusive concessão de honrarias, conforme art. 2 do 

Regimento Interno. 

Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento de 

pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas nobres deste 

Município. 

Helen Arruda Guimarães nasceu em Maceió, em 12 de outubro de 

1972 e graduou-se em Medicina pela Escola de Ciências Médicas de 

Alagoas, atual Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 

Alagoas (2001). É especialista em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003); Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005). Mestre em Ciências 
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Projeto de Decreto Legislativo n. ___/2022 

 

 

 

Concede Titulo de Cidadã 

Honorária de Maceió – a Sub 

Secretária Renata dos Santos. 

 

 

 

Art. 1º Fica Concedido a Eminente Renata dos Santos, o título de Cidadã Honorária da 

Cidade de Maceió. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 
Renata dos Santos, 40 anos, paulista de nascimento, morou no Rio de Janeiro 

durante 14 anos, atualmente reside em Maceió há aproximadamente 07 anos. 

Economista, formada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem MBA 

em Gestão Financeira, Controladoria e Auditoria pela FGV-Rio com extensão em 

Public Policy, Finance, and Investment Strategies pela Harris School of Public Policy at 

the University of Chicago. Atualmente é mestranda em Administração Pública e 

Contabilidade pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 recém formada, exerceu a função de 

assessora parlamentar na Câmara Municipal da Cidade do Rio de Janeiro, lotada na 

Comissão de Orçamento e Finanças daquela Casa. Entre 2008 e 2010 atuou como 

analista de programação financeira na Subsecretaria de Política Fiscal da Secretaria de 

Estado de Fazenda do Rio de Janeiro. Em 2010 assumiu como concursada o cargo de 

economista na Eletrobrás trabalhando na Divisão de Acompanhamento em 

Empreendimentos Financeiros, área responsável pela gestão financeira de projetos de 

investimento e subvenção financeira, dentre eles o Programa Luz para Todos, sendo 

promovida a gerente da área em 2012, função que exerceu até setembro de 2015 sendo 

cedida para o Governo do Estado de Alagoas.  

Inicialmente ocupou o cargo de Superintende de Política Fiscal na Secretaria de 

Estado da Fazenda de Alagoas atuando até abril de 2016, quando assumiu a Secretaria 

Especial do Tesouro do Estado exercendo a função de secretária adjunta do Secretário 

do Estado da Fazenda. Nessa nova missão foi responsável por toda reestruturação do 

tesouro do estado, foi líder de diversos projetos de grande relevância como a 

renegociação da dívida do estado, a contratação de operações de crédito, a 

reestruturação da previdência estadual, o redesenho da contabilidade e a reorganização 

de toda a estrutura de gastos do estado, além de projetos transversais como a concessão 

do saneamento e o projeto vida nova nas grotas sendo a interface do estado com a ONU 

Habitat. 

Portanto, conceder essa honraria é mais um reconhecimento pelo seu 

compromisso como cidadão brasileiro, contribuindo significativamente para a 

democracia e desenvolvimento da cidade de Maceió, e para todo o Estado de Alagoas. 

Sala das Sessões, 07 de abril de 2022. 

 

 

Fernando Hollanda 

Vereador – MDB 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA - RENATA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 18 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 18 de abril  de
2022 às 17h10.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador















Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA - RENATA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Fábio Costa.

Maceió/AL, 11 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de maio de
2022 às 16h13.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04080001/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04080001/2022.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 77/2022
INTERESSADO: VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
RELATOR: VEREADOR FÁBIO COSTA
 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO N° 77/2022 QUE CONCEDE
O TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ Á SENHORA
RENATA DOS SANTOS

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 de iniciativa
parlamentar do Vereador Fernando Hollanda objetiva conceder
o Título de Cidadã Honorária do Município de Maceió à
Senhora Renata dos Santos
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental,
conforme previsão no art. 63, I do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
A proposição encontra guarida, sob o seu aspecto formal, no
artigo 311, §1º, inciso II e §2º do Regimento Interno:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus membros.
 
§ 1º. São títulos honoríficos da Câmara Municipal:
 
I - cidadão Benemérito, destinada aos naturais do Município.
II - cidadão Honorário, destinados aos naturais de outras
cidades, estados ou países.
 
§ 2º. O título honorífico será concedido a pessoas que tenham
reconhecidamente prestado serviços ao Município, ao Estado, à
União, à democracia, ou à causa da Humanidade.
 
A matéria também é prevista no art. 26 da Lei Orgânica do
Município, senão vejamos:
 
Art. 26. A Câmara Municipal deliberará:
 
I - pela maioria absoluta dos votos dos seus membros, sobre:
 
c) a concessão de homenagens e honrarias, inclusive de título
de cidadão honorário.
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Sabe-se que a iniciativa legislativa, conforme previsão
Constitucional, estabelece, no artigo 30, inciso I e II, que é
competência privativa do município “legislar sobre assunto de
interesse local e suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber”.
 
No mesmo sentido, o art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município
de Maceió prevê que compete ao Município de Maceió dispor
sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no que
couber, a legislação federal e estadual.
 
A prestação de homenagens e concessão de honrarias é prática
corrente nos Municípios, justamente com o intuito de prestigiar
pessoas e entidades que, por sua atividade, tenham contribuído
de algum modo para o desenvolvimento local ou para o bem-
estar coletivo.
 
Não restam dúvidas, que homenagear trata-se de matéria de
interesse local, inserindo-se na esfera de competência típica do
Município (art. 30, I, da CRFB/88).
 
Neste aspecto, ao compulsar a presente propositura, verifica-se
que houve o preenchimento dos requisitos previstos no §3º do
artigo 311 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que
diz respeito a exigência do Projeto vir acompanhado da
biografia circunstanciada da pessoa homenageada, senão
vejamos:
 
Art. 311. O Projeto de Decreto Legislativo destinado à
concessão de títulos pela Câmara Municipal deverá ser
aprovado pela maioria absoluta dos seus membros.
 
§ 3º. O Projeto será acompanhado da biografia circunstanciada
da pessoa que se deseja homenagear.
 
Assim, quanto ao aspecto constitucional e legal, o presente
projeto mostra-se em consonância com a ordem jurídica
vigente e com o Regimento Interno da Casa, não havendo
qualquer óbice constitucional à proposição.
 
Entretanto, nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
compete a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte
opinar sobre a concessão de títulos honoríficos.
 
III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo pela
inexistência de óbice de natureza jurídica para a
tramitação do Projeto Decreto Legislativo n. 49/2022 de
iniciativa parlamentar do Vereador José Nilton Lima de
Oliveira, mas nos termos do Art. 66, III, do Regimento Interno,
faz-se necessário que a Comissão de Educação, Cultura,
Turismo e Esporte opine sobre a concessão de títulos
honoríficos.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, 11 de Maio de 2022.
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
 
Chico Filho
Aldo Loureiro
Teca Nelma
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 
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Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:26D9365B

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 12/05/2022. Edição 6438 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04080001 / 2022
Nº PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO : 77/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR FERNANDO HOLLANDA
Assunto : DECRETO LEGISLATIVO - TÍTULO DE CIDADÃ HONORÁRIA - RENATA DOS SANTOS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte para providências.

Maceió/AL, 12 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de maio de
2022 às 11h28.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIATENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE
PROCESSO N. 04080001/2022

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 77/2022

I - RELATÓRIO

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do vereador

Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de Cidadã Honorária à Renata dos

Santos.

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno.

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação,

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno.

II - ANÁLISE

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador

Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã Honorária à Renata dos Santos.

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título de Cidadã

Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços prestados no desenvolvimento e

reestruturação do tesouro Estadual e da cidade de Maceió.

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há aproximadamente

07 anos. Economista formada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem

diversos cursos na área, atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade

pela Fucape Business School.

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao Governo do Estado

de Alagoas, atualmente é a Secretária de Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas.

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe de alguma

localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa homenageada a uma adoção oficial é

importante destacar que se faz necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado

tenha se destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe concedeu tal

cidadania.



MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CAMARA MUNICIPAL DEMACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIATENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, em sua área de

atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e do nosso município.

III - CONCLUSÃO

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 77/2022, de

autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro do campo de análise da presente

Comissão Permanente.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 17 de maio de 2022.

Vereadora Olivia Tenório
Relatora

Votos Favoráveis:

Votos Contrários:

Abstenção:
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

PROCESSO N. 04080001/2022 

PARECER AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N. 77/2022 

 
 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do vereador 

Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de Cidadã Honorária à Renata dos 

Santos. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte, para 

análise, em obediência ao disposto no Regimento Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de Constituição, Justiça  

e Redação Final, o referido Projeto foi encaminhado para esta Comissão de Educação, 

Cultura, Turismo e Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

 

II - ANÁLISE 

 

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre Vereador 

Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã Honorária à Renata dos Santos. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título de Cidadã 

Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços prestados no desenvolvimento e 

reestruturação do tesouro Estadual e da cidade de Maceió. 

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há aproximadamente 

07 anos. Economista formada pela Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem 

diversos cursos na área, atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade 

pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao Governo do Estado 

de Alagoas, atualmente é a Secretária de Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe de alguma 

localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa homenageada a uma adoção oficial é 

importante destacar que se faz necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado 

tenha se destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe concedeu tal 

cidadania. 
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Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, em sua área de 

atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e do nosso município. 

 
III - CONCLUSÃO 

 

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo nº 77/2022, de 

autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro do campo de análise da presente 

Comissão Permanente. 

 
 

É o que tenho a manifestar. 

 

Sala das Comissões, 17 de maio de 2022. 

 

 

Vereadora Olivia Tenório 

Relatora 

 

 
Votos Favoráveis:                               
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Maceió/AL, 19 de maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:8E1730AD 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR a Sra. CLAUDETE ARAÚJO PASCHOAL, inscrita 

no CPF/MF sob o nº 382.979.064-34, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.065926/2019, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES   

Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BF4830FF 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

RESENHA Nº. 015/2022. – CG/IPREV 

 

O Diretor-Presidente do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

(IPREV), aos dias 18 de Maio de 2022, despachou os seguintes 

processos: 

  

PROCESSO Nº: 7000.94222/2021 
INTERESSADO: Jocilea Lamenha Lins da Rocha 

ASSUNTO: Solicitação de aposentadoria 

DESPACHO: Considerando que o benefício previdenciário solicitado 

é voluntário, considerando ainda a perda de interesse da servidora em 

seu prosseguimento, decido pelo arquivamento dos autos. 

DESTINO: Gabinete-Arquivo/IPREV 

  

PROCESSO Nº: 02100.086646/2021 
INTERESSADO: Maria Goretti da Silva Costa 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.106023/2019 
INTERESSADO: Eliana Cavalcante Padilha 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 02100.075246/2020 
INTERESSADO: Eliane Belo da Silva 

ASSUNTO: Aposentadoria por Invalidez – Emissão de Laudo 

Médico Pericial 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 06500.014100/2019 

INTERESSADO: Elisa da Silva Ferreira 

ASSUNTO: Licença para cursar mestrado 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.085467/2017 
INTERESSADO: José Valdelucio da Silva 

ASSUNTO: Averbação de tempo de serviço 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

PROCESSO Nº: 03100.3209/2019 
INTERESSADO: Olival Oliveira dos Santos 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Territorial e 

Meio Ambiente – SEDET 

  

PROCESSO Nº: 06500.054369/2021 
INTERESSADO: Patrizia dos Santos Ronzullo 

ASSUNTO: Solicitação de salário família 

DESTINO: Secretaria Municipal de Educação – SEMED 

  

PROCESSO Nº: 02100.003342/2021 
APENSO Nº: 02100.003532/2020 

APENSO Nº: 02100.078886/2019 

INTERESSADO: Arnaldo Rodrigues Fragoso 

ASSUNTO: Solicitação de Abono Permanência 

DESTINO: Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

  

FRANCY STHEPHANY SOBREIRA BARBOSA DE SOUZA 
  

CHEFIA DE GABINETE 
IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:76DCB947 

 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS DE MACEIÓ - IPREV 

CONVOCAÇÃO 

 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, no uso de suas atribuições legais e com 

fulcro no que dispõe o artigo 114 da Lei Municipal nº 5.828/2009 c/c 

Portaria nº 049 de 04 de fevereiro de 2022, 

  

RESOLVE: 
  

CONVOCAR o Sr. SAMIR ALBERTO RÊGO CAFÉ, inscrita no 

CPF/MF sob o nº 076.971.974-05, para realizar o agendamento por 

meio do endereço eletrônico 

https://www.online.maceio.al.gov.br/10/agendamento/ e 

COMPARECER a sede deste Instituto de Previdência, a fim de obter 

informações sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

07000.087524/2021, sob pena de arquivamento por falta de interesse. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

DAVID RICARDO DE LUNA GOMES 
Diretor-Presidente 

IPREV/Maceió 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A6AE5A64 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO CULTURAL - FMAC 

PORTARIA Nº. 031/2022 MACEIÓ/AL, 19 DE MAIO DE 2022. 

 

O Diretor-Presidente da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO 

CULTURAL - FMAC, no uso de suas atribuições e prerrogativas 

legais, e, considerando o que dispõe das Leis nº. 4.485 de 26 de 

Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 18 de Abril de 1996, e das 

atribuições de sua Diretor-Presidente conforme Decreto Municipal nº. 

6.267, de 05 de Setembro de 2002. 
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RESOLVE:  
  

Art. 1º - DESIGNAR os servidores públicos municipais: Sr. JOÃO 

VICTOR BROL AMARAL LYRA, matrícula funcional de nº. 

954716-9 e a Sra. PAOLLA VASCONCELOS, matrícula funcional 

de n°. 954547-6, integrantes do Quadro de Pessoal do Poder 

Executivo Municipal, lotados nesta FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 

AÇÃO CULTURAL - FMAC, para desenvolverem as atribuições 

descritas nas Leis nº. 4.485 de 26 de Fevereiro de 1996 e nº. 4.501 de 

18 de Abril de 1996 – CONSELHO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

  

Art. 2º - Esta Portaria revoga todos os atos anteriores relacionados a 

este teor. 

  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

JOÃO HUGO VERGETTI LYRA 
Diretor-Presidente/FMAC 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:1076E095 

 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT 

AVISO DE LEILÃO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 

TRÂNSITO - SMTT/MACEIÓ, torna público para conhecimento 

dos interessados, que no dia 07 de Junho de 2022, às 10h, através do 

site www.focoleiloes.com.br realizará o leilão MACEIO02.22, 

EXCLUSIVAMENTE na forma on-line, dos veículos apreendidos ou 

removidos, a qualquer título e não reclamado por seu proprietário, 

classificados como conservados, sucatas aproveitáveis, sucatas 

aproveitáveis com motor inservível ou sucatas inservíveis, dentro do 

prazo de 60(sessenta) dias, a contar da data do recolhimento, 

conforme art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro, cujo os 

proprietários já foram notificados, tendo como leiloeiro o Sr. 

ALEXANDRE ALMEIDA DE SOUZA E SILVA, Matrícula nº. 

2057 JUCEAL. A cópia do Edital poderá ser consultada através do 

site http://www.maceio.al.gov.br. 

  

Maceió/AL, 19 de Maio de 2022. 

  

ANDRÉ SANTOS COSTA  

Superintendente/SMTT 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:7A49169A 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050036. 

 

PROCESSO Nº. 04050036 

PROJETO DE LEI Nº: 76/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DA COMENDA NISE 

MAGALHÃES DA SILVEIRA AO SR. PAULO 

LUIZ TEIXEIRA CAVALCANTE. 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 76/2022 em análise, de autoria do 

vereador Aldo Loureiro, dispõe sobre a concessão da Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 

encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Aldo Loureiro, que concede a Comenda Nise 

Magalhães da Silveira ao Sr. Paulo Luiz Teixeira Cavalcante. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder 

comenda ao homenageado pelos seus relevantes serviços prestados na 

área de Medicina, Psicologia e Psiquiatria no município de Maceió. 

Paulo Luiz, é alagoano formado pela Universidade Federal de Alagoas 

(UFAL), ao longo de sua carreira profissional obteve várias 

especializações, principalmente, em gestão hospitalar. 

Atualmente, o Homenageado exerce a função de Gerente do Hospital 

Geral do Estado (HGE), além de ser membro da mesa diretora do 

Conselho Estadual de saúde (CES). 

A comenda é um título de honra concedido, geralmente, ás pessoas e 

instituições que realizaram e realizam ações que se tornaram um 

benefício geral para a sociedade. 

Portanto, é inegável a contribuição do homenageado no 

desenvolvimento da área da saúde em nosso município, trazendo 

assim benefícios para toda sociedade maceioense. 

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 76/2022, de autoria do nobre Vereador Aldo Loureiro, dentro do 

campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:BFC08F09 
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PROCESSO Nº: 04080001 

PROJETO DE LEI Nº: 77/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: FERNANDO HOLANDA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃ 

HONORÁRIA DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ Á 

SENHORA RENATA DOS SANTOS 

  

RELATORA: VEREADORA OLIVIA TENÓRIO 
  

I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 77/2022 em análise, de autoria do 

vereador Fernando Holanda, dispõe sobre a concessão do Título de 

Cidadã Honorária à Renata dos Santos. 

O projeto vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, para análise, em obediência ao disposto no Regimento 

Interno. 

Feita toda análise legal e regimental, por parte da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, o referido Projeto foi 
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encaminhado para esta Comissão de Educação, Cultura, Turismo e 

Esporte, em conformidade com o que determina o Regimento Interno. 

  

II - ANÁLISE 
  

Analisando o referido Projeto de Decreto Legislativo de autoria do 

nobre Vereador Fernando Holanda, que concede o Título de Cidadã 

Honorária à Renata dos Santos. 

Trata-se de um Projeto de decreto legislativo que visa conceder Título 

de Cidadã Honorária á homenageada pelos seus relevantes serviços 

prestados no desenvolvimento e reestruturação do tesouro Estadual e 

da cidade de Maceió. 

A homenageada é paulista de nascimento, mas reside em Maceió há 

aproximadamente 07 anos. Economista formada pela Universidade 

Federal do Rio de Janeiro (UFRJ), tem diversos cursos na área, 

atualmente é mestranda em Administração Pública e Contabilidade 

pela Fucape Business School. 

Iniciou sua vida profissional em 2006 e desde 2015 está cedida ao 

Governo do Estado de Alagoas, atualmente é a Secretária de 

Planejamento e Gestão do Estado de Alagoas. 

A cidadania honorária é um título de honraria que uma pessoa recebe 

de alguma localidade. O título de Cidadão equipara a pessoa 

homenageada a uma adoção oficial é importante destacar que se faz 

necessário, para conceder tal honraria, que o homenageado tenha se 

destacado na defesa e no desenvolvimento da localidade que lhe 

concedeu tal cidadania. 

Portanto, é inegável a contribuição da Homenageada em contribuir, 

em sua área de atuação profissional, no desenvolvimento do Estado e 

do nosso município. 

  

III - CONCLUSÃO 
  

Posto isso, sou pela APROVAÇÃO do Projeto de Decreto Legislativo 

nº 77/2022, de autoria do nobre Vereador Fernando Holanda, dentro 

do campo de análise da presente Comissão Permanente. 

  

É o que tenho a manifestar. 

  

Sala das Comissões, 17 de Maio de 2022. 

  

OLIVIA TENÓRIO 
Vereadora 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:A97C8143 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04040018. 

 

PARECER Nº: 49/2022 

PROCESSO Nº: 04040018 

PROJETO DE LEI Nº: 132/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: ALDO LOUREIRO 
  

EMENTA DA MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A 

INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, QUE 

PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E 

CULTURAIS, NOS BAIRROS E LOCALIDADES 

ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA 

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº 132/2022, de iniciativa do vereador Aldo 

Loureiro, que “DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS 

MULTIUSO, QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO 

BIBLIOTECAS, CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, 

NOS BAIRROS E LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE 

DESENVOLVIMENTO HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA 

MÉDIA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente projeto de lei dispõe sobre a instalação de espaços 

multiuso, que poderão ser utilizados com bibliotecas, centros 

esportivos e culturais, nos bairros e localidades onde o Índice de 

Desenvolvimento Humano esteja abaixo da média municipal. 

  

Tal medida se dará por meio da instalação de espaços multiuso, onde 

poderão funcionar uma biblioteca, além de se propiciar a prática de 

atividades esportivas e culturais. Os insumos para utilização nestes 

locais poderão advir de parcerias ou doações. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 132/2022, que 

“DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE ESPAÇOS MULTIUSO, 

QUE PODERÃO SER UTILIZADOS COMO BIBLIOTECAS, 

CENTROS ESPORTIVOS E CULTURAIS, NOS BAIRROS E 

LOCALIDADES ONDE O ÍNDICE DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO – IDH ESTEJA ABAIXO DA MÉDIA MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Lei que tem por finalidade dispor sobre a 

instalação de espaços multiuso, que trarão qualidade de vida para as 

comunidades relacionadas, bem como por buscar a melhoria do índice 

de desenvolvimento humano, entendemos que a proposta objeto deste 

projeto de lei deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua 

importância e relevância, portanto, a Comissão de Educação, Cultura, 

Turismo e Esporte decide conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 

Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:42429392 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA - PROCESSO Nº. 

04210004/2022. 

 

RELATOR: VEREADOR BRIVALDO MARQUES 

1. RELATÓRIO 
Trata-se do Projeto de Lei de iniciativa do nobre Vereador Alan 

Balbino, que tramita nesta Casa Legislativa com nº 185/2022 que 

dispõe sobre criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 



ANO XXV - Maceió/AL, Sexta-Feira, 20 de Maio de 2022 - Nº 6444 

 

www.diariomunicipal.com.br/maceio                                                                                   16 

Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade e dá outras providências. 

A presente propositura pretende instituir incentivo fiscal para 

empresas situadas no Município de Maceió que contratarem cidadãos 

a partir dos 40 anos de idade, com descontos fiscais realizados de 

acordo com a quantidade de funcionários, dando assim um incentivo 

as empresas que contratem e aos profissionais com certa idade, 

prevalecendo e cumprindo normas do Estatuto do Idoso, dando assim 

prioridade a efetivação do direito ao trabalho, cidadania, liberdade, 

dignidade, respeito, além disso o poder público tem o dever de 

estimular empresas privadas que contratem pessoas idosas para o 

quadro de trabalho. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, vale ressaltar que o 

Projeto de Lei em discussão fora submetido para análise da Comissão 

de Constituição Justiça e Redação Final, cabendo a essa comissão 

temática apenas a análise de mérito. 

2. ANÁLISE 
Compete ao poder Público Municipal legislar sobre assuntos de 

interesse local dentro de suas competências constitucionais como 

pontua o Art. 30 I e 225º da CRFB/88 e art.6º III da Lei Orgânica do 

Município de Maceió. 

Deste modo no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente 

que é a criação de incentivos fiscais para empresas com sede no 

Município de Maceió contratarem funcionários a partir dos 40 anos de 

idade, e determina ação significativa para o Poder Legislativo. 

A Política Municipal compreende o conjunto de princípios, objetivos, 

diretrizes administrativas e técnicas, que visam orientar as ações do 

poder Executivo e legislativo voltadas dentro do seu ordenamento 

jurídico para uma melhor política de incentivo fiscal no Município de 

Maceió. 

Deste modo, no tocante ao mérito da matéria, não existe impedimento 

a sua tramitação, visto que, a propositura aborda um tema pertinente a 

sociedade, que trará maior incentivo fiscais as empresas que trará ao 

mercado de trabalho profissionais com mais de 40 anos de idade. 

Sendo assim, resta concluído que o presente projeto deve ter sua 

regular tramitação. 

3. CONCLUSÃO 
Diante dos fundamentos baseados apenas no mérito da matéria, onde 

não cabe a essa comissão analisar a constitucionalidade das 

proposições, entendemos que o Projeto de Lei nº 185/2022 com 

protocolo 04210004/2022 deve ser APROVADO. 

  

É o parecer. 

  

BRIVALDO MARQUES 

Vereador Relator 

  

VOTOS FAVORÁVEIS:  
  

Davi Davino 

Zé Marcio Filho 

Eduardo Canuto 

João Catunda 

Raimundo Medeiros 
  

VOTOS CONTRÁRIOS: 

Luciano Marinho 
  

ABSTENÇÃO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:CF0B4613 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS CRIANÇAS E 

DOS ADOLESCENTES - PROCESSO Nº. 04170054/2022. 

 

PARECER Nº. 05/2022 

PROCESSO Nº. 04170054 

PROJETO DE LEI Nº 150/2022 

INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS 
  

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS 

DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES, 

SOBRE O PROJETO DE LEI N. 150/2022, DE 

AUTORIA DA VEREADORA GABY RONALSA, 

QUE “INSTITUI O PROGRAMA MANU OMENA, 

QUE TORNA OBRIGATÓRIO O TRATAMENTO 

CONTRA A DEPRESSÃO NA INFÂNCIA E NA 

ADOLESCÊNCIA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

  

I – RELATÓRIO 
  

Vem ao exame desta Comissão de Defesa dos Direitos das Crianças e 

dos Adolescentes, na forma do art. 74, inciso I, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 150/2022, de autoria da 

vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o Programa MANU OMENA, 

que torna obrigatório o tratamento contra a depressão na infância e na 

adolescência no Município de Maceió e dá outras providências”. 

  

A finalidade do projeto, nos termos da Justificativa, é “chamar a 

atenção para um tema tão presente e delicado em nossa sociedade: a 

depressão infantil (infanto-juvenil), buscando instituir o tratamento 

dessa enfermidade, que tanto nos assola, por meio dos equipamentos 

existentes no Município de Maceió, podendo ir da UBS – Unidade 

Básica de Saúde ao CRAS – Centro de Referência da Assistência 

Social”. 

  

É o relatório. 

  

II - ANÁLISE 
  

Pois bem, o projeto de lei da vereadora Gaby Ronalsa, ao pretender 

tornar obrigatório, no município de Maceió, o tratamento contra a 

depressão em crianças e adolescentes, se reveste de significativa 

importância, na medida em que a intervenção de uma equipe 

multidisciplinar propiciará um diagnóstico precoce, e assim, o início 

dos tratamentos de forma imediata. 

O diagnóstico da depressão no público infanto-juvenil não é de fácil 

constatação, uma vez que os sintomas depressivos acabam sendo 

confundidos frequentemente com déficit de atenção e hiperatividade, 

baixa auto-estima, tristeza, medo, distúrbios do sono e baixo 

rendimento escolar etc. Também, muita das vezes, é confundido com 

o próprio processo de desenvolvimento das crianças e adolescentes. 

Assim, se mostra de relevância o disposto no art. 3º do projeto onde 

traz os objetivos do programa, em especial, “a garantia de campanhas 

educativas de divulgação e conscientização sobre a depressão de 

crianças e adolescentes” e “a garantia das escolas elaborarem 

seminários, palestras, oficinas, debates e outras formas de 

conscientização [...]”, pois serão instrumentos eficazes no diagnóstico, 

haja vista que possibilitará que as próprias crianças e adolescentes, ou 

seus pais, identifiquem os sintomas. 

Além disso, o projeto, caso aprovado, terá grande eficácia na 

prevenção de suicídios realizados pelo público infanto-juvenil. 

III – VOTO 
  

Pelo exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n. 

150/2022, de autoria da vereadora Gaby Ronalsa, que “Institui o 

Programa MANU OMENA, que torna obrigatório o tratamento contra 

a depressão na infância e na adolescência no Município de Maceió e 

dá outras providências”. 

  

S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 11 de Maio de 2022. 

  

LEONARDO DIAS 

Relator 

  

FAVORÁVEL: 
Cal Moreira 

  

CONTRÁRIO:  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:3C73FE82 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E 

ESPORTE - PROCESSO Nº. 04050074. 

 

PARECER Nº: 50/2022 

PROCESSO Nº: 04050074 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº: 08/2022 

AUTOR DA MATÉRIA: VEREADORA OLIVEIRA LIMA 
  

EMENTA DA MATÉRIA: INSTITUI A 

COMENDA ANTÔNIO GLADSTON PALMA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

RELATOR: VEREADOR CAL MOREIRA 
  

  

RELATÓRIO 
  

Trata-se de Projeto de Resolução nº 08/2022, de iniciativa do vereador 

Oliveira Lima, que visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, a comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito 

de homenagear personalidades e instituições que atuam na defesa 

e garantia dos direitos de pessoas surdas. 
  

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a 

presente propositura foi submetida à análise da Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação Final, na qual foi exarado parecer 

favorável à matéria. 

  

ANÁLISE 
  

O presente requerimento visa a Instituir a Comenda “Antônio 

Gladston Palma” com o intuito de homenagear personalidades e 

instituições que atuam na defesa e garantia dos direitos de pessoas 

surdas. 

  

Segundo consta na propositura de projeto de resolução, o nome 

sugerido para a comenda homenageia Antônio Gladston Palma, que 

nasceu em 16.11.1958, tendo sua surdez diagnosticada aos 09 (nove) 

meses de idade, e faleceu aos 15 (quinze) anos, vítima de um 

atropelamento, ademais, 

  

Com extrema dificuldade, haja vista a escassez de escolas bilingue 

para surdos, conseguiu uma vaga no internato do INES - Instituto 

Nacional de Educação de Surdos, escola centenária, fundada por D 

Pedro II, berço da cultura surda e da Língua de Sinais Brasileiras – 

LIBRAS, onde estudou. [...]A senhora Iraê Cardoso, irmã de Antônio, 

movida pela dor da perda precoce de seu irmão, criou em Maceió o 

IRES, Instituto de Qualificação e Referência em Surdez, que se trata 

de uma organização da sociedade civil de interesse público (OSCIP) 

localizada em Maceió. O IRES oferece programas e serviços 

inovadores e de alta qualidade em educação, apoio à saúde e 

capacitação na área da surdez, tendo como objetivo maior promover a 

continua e progressiva inclusão da pessoa surda na sociedade. 

  

Atendendo ao disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do 

Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais 

preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite 

PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Resolução nº 08/2022, que 

visa a instituir, no âmbito do Poder Legislativo Municipal, a 

comenda “Antônio Gladston Palma” com o intuito de homenagear 

personalidades e instituições que atuam na defesa e garantia dos 

direitos de pessoas surdas. 
  

CONCLUSÃO 
  

Por se tratar de Projeto de Resolução que tem por finalidade instituir 

Comenda que homenageia atos e ações de pessoas e instituições que 

atuaram na defesa e garantia dos direitos de pessoas surdas, 

entendemos que a proposta objeto deste projeto de lei deva ser 

apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 

portanto, a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esporte decide 

conceder parecer favorável à matéria.  

  

Maceió/AL, 17 de Maio de 2022. 

  

CAL MOREIRA 
Vereador 

  

VOTOS FAVORÁVEIS: 
JOAO CATUNDA 

GABY RONALSA 

OLIVIA TENORIO 

BRIVALDO MARQUES 

CAL MOREIRA 

  

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:917DAC40 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

FINAL - PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

 

PARECER 

PROCESSO Nº. 04200042/2022. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 81/2022 

INTERESSADO: VEREADOR ALAN BALBINO 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 
  

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO N° 081/2022 QUE 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA COMENDA 

PONTES DE MIRANDA AO ILUSTRÍSSIMO 

SENHOR DANIEL FELIPE BRABO 

MAGALHÃES. 

  

O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 de iniciativa 

parlamentar do vereador Alan Balbino concede comenda Pontes de 

Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo Magalhães. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento 

ao Regimento Interno, encaminhou a esta comissão para exarar 

parecer ao requerimento, nos termos do artigo 116 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Maceió, com opinião técnica a 

respeito do tema. 

É o relatório. 

  

II – ANÁLISE  
O Projeto de Decreto Legislativo n. 081/2022 concede comenda 

Pontes de Miranda ao Ilustríssimo Senhor Daniel Felipe Brabo 

Magalhães, senão vejamos a íntegra do Projeto: [...] 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, DECRETA A 

SEGUINTE LEI: 
Art. 1° - Concede a mais alta honraria do Município de Maceió a 

Comenda Pontes de Miranda ao Ilustríssimo senhor Daniel Felipe 

Brabo Magalhães, nos termos do Decreto Legislativo nº 353/2006, 

que foi destinada a homenagear personalidades que se destacam pela 

atuação profissional em prol da cidadania no município de Maceió. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

DA CONCESSÃO DE HONRARIAS. COMPETÊNCIA TÍPICA 

DO MUNICÍPIO PARA LEGISLAR 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar 

sob o aspecto constitucional, legal e regimental do requerimento. 

Ademais, art. 26, inciso I, alínea “c” da Lei Orgânica do Município de 

Maceió, prevê a deliberação da Câmara Municipal sobre homenagens 

e honrarias, inclusive concessão de honrarias, conforme art. 2 do 

Regimento Interno. 

Ressalta-se que a concessão de honrarias é um reconhecimento de 

pessoas que dedicam ou dedicaram suas vidas em causas nobres deste 

Município. 

Helen Arruda Guimarães nasceu em Maceió, em 12 de outubro de 

1972 e graduou-se em Medicina pela Escola de Ciências Médicas de 

Alagoas, atual Universidade Estadual de Ciências da Saúde de 

Alagoas (2001). É especialista em Geriatria pela Santa Casa de 

Misericórdia de São Paulo (2003); Especialista em Geriatria e 

Gerontologia pela Sociedade Brasileira de Geriatria e Gerontologia 

(SBGG) e Associação Médica Brasileira (2005). Mestre em Ciências 
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